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RESUMO 

 

O presente estudo trata de um tema bastante atual e de grande relevância para a 
sociedade, o qual tem gerado diversos debates, assim como provocado conflitos 
para gestores públicos municipais, uma vez que, por ser o acesso à educação 
básica considerado direito fundamental, sendo obrigação do poder público garanti-lo, 
muitas famílias não conseguem ou têm dificuldades para prover tal necessidade na 
rede básica municipal de educação infantil, em especial no âmbito do Município de 
Erechim-RS, que será o foco do presente estudo. Assim, o objetivo desta pesquisa é 
analisar se existem normas que regulamentam o acesso à educação no referido 
município, bem como apresentar uma alternativa para que o poder público possa 
aprimorar o sistema atualmente existente. Tem-se isso com a intenção de responder 
ao problema proposto que é aferir quais são os critérios atualmente adotados pela 
administração municipal no que tange à regulamentação da distribuição de vagas na 
Educação Infantil, de modo a garantir que todas as crianças, entre zero a três anos, 
o direito à Educação. Trata-se de pesquisa qualitativa, exploratória, documental e 
bibliográfica, na qual foram utilizados textos nacionais e estrangeiros, extraídos de 
livros e artigos científicos, bem como textos legais relacionados ao assunto. A partir 
deste estudo, torna-se possível compreender melhor esta complexa situação que 
tanto aflige gestores públicos e população em geral, assim como buscar soluções 
que possa auxiliá-los no enfrentamento deste problema. 
  
Palavras-chave: Direito Educativo. Direito à Educação. Educação Infantil. 
Distribuição de vagas. 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The present study deals with a very current theme of great relevance for society, 
which has generated several debates, as well as provoking conflicts for municipal 
public managers, since, since access to basic education is considered a fundamental 
right, being an obligation of the public power to guarantee it, many families are 
unable or have difficulties to provide for this need in the basic municipal network of 
early childhood education, especially in the scope of the Municipality of Erechim-RS, 
which will be the focus of the present study. Thus, the objective of this research is to 
analyze whether there are norms that regulate access to education in that 
municipality, as well as to present an alternative so that the public power can improve 
the currently existing system. This is a qualitative, exploratory, documentary and 
bibliographic research, in which national and foreign texts were used, extracted from 
books and scientific articles, as well as legal texts related to the subject. From this 
study, it becomes possible to better understand this complex situation that afflicts 
public managers and the population in general, as well as to seek solutions that can 
help them in facing this problem. 
  
Keywords: Educational Law. Right to education. Child education. Distribution of 
vacancies. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A presente dissertação é fruto do projeto que foi estruturado ao longo da 

pesquisa realizada junto ao Programa de Pós-Graduação em Educação 

(Mestrado em Educação) da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai 

e das Missões. Nesse sentido, o tema pesquisado está inserido na linha de 

pesquisa de Políticas Públicas e Gestão da Educação, cujo foco principal é o 

estudo das políticas e dos processos educacionais em diferentes níveis e 

modalidades educacionais, tratando, especificamente neste projeto, da questão 

do acesso à educação como um direito constitucionalmente garantido a todos, 

indistintamente. 

Desse modo, o objetivo deste estudo foi analisar as políticas públicas 

educacionais no âmbito do município de Erechim-RS, especificamente no que 

diz respeito à forma como as vagas em Educação Infantil são distribuídas pelo 

poder público municipal aos seus destinatários, em especial às crianças entre 

zero e três anos de idade, para aferir se de fato toda a demanda existente é 

contemplada pela oferta disponibilizada, além dos critérios utilizados para essa 

distribuição, de modo a respeitar, efetivamente, o direito fundamental à 

educação.  

Isso porque, a despeito de a Constituição da República de 1988, em seu 

art. 6.º, cumulado ao art. 23, inciso V, estabelece o Direito à Educação como 

um direito social de todos, incumbindo aos entes federativos (União, Estados, 

Distrito Federal e Município) regulamentá-la e prover o seu acesso a todos em 

diferentes níveis de idade e escolarização. O que se vê em diversos 

municípios, é uma grande dificuldade em atender tal demanda, mesmo que os 

recursos para a educação sejam sempre bastante elevados, consoante 

estabelece o art. 213 da Carta Magna, ao determinar que 25% dos recursos 

oriundos da arrecadação de impostos sejam destinados para essa importante 

área do setor público. 

Assim, o presente trabalho centrou seus esforços em analisar os 

critérios estabelecidos pelo ente municipal para a distribuição de vagas do 

ensino infantil, para aferir se todas as crianças destinatárias dessas vagas, de 

fato, possuem acesso à educação para, posteriormente, analisar quais seriam 
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os critérios mais adequados para definir como elas são distribuídas, com vistas 

a contemplar a todos. 

Para compreender melhor a situação no referido município de Erechim, 

bem como para poder angariar mais conhecimentos a respeito da situação 

atual e de anos anteriores, procedeu-se com pedidos de informações junto à 

Prefeitura Municipal, nos anos de 2020, 2021 e 2022, de modo que tais 

esclarecimentos servirão de subsídio para melhor compreender a situação e 

propor alterações que possam qualificar o sistema atualmente vigente. 

Por consequência, o presente trabalho se propôs, também, a estudar 

alternativas para que as vagas em educação infantil sejam distribuídas aos 

seus destinatários com uma sistemática mais eficiente e justa, independente da 

classe social a qual pertençam, de modo a contemplar a todos indistintamente 

e onerar o menos possível os seus responsáveis, sobretudo no que diz respeito 

aos deslocamentos de seus filhos para as instituições de ensino.  

A problemática do presente estudo foi justamente analisar quais seriam 

os critérios mais justos e isonômicos para que todos tenham, de fato, acesso à 

educação, tal qual pensou o legislador constitucional. 

Partindo do pressuposto de que, para elaborar qualquer trabalho 

científico e verificar se o mesmo tem relevância e ineditismo, é importante 

elaborar o estado de conhecimento, através do qual é possível, também, 

identificar questões que possam influenciar na elaboração do trabalho, 

consoante expõem Marília Costa Morosini e Cleoni Maria Barboza Fernandes 

(2020, p. 155):  

 

No entendimento, estado de conhecimento é identificação, registro, 
categorização que levem à reflexão e síntese sobre a produção 
cientifica de uma determinada área, em um determinado espaço de 
tempo, congregando periódicos, teses, dissertações e livros sobre 
uma temática específica. Uma característica a destacar é a sua 
contribuição para a presença do novo2 na monografia. Nesta 
reflexão, faz-se necessário considerar que a construção de uma 
produção cientifica está relacionada não só à pessoa/pesquisador 
que a produz, mas a influências da instituição na qual está inserida, 
do país em que vive e de suas relações com a perspectiva global. 
 

Assim, com vistas a elaborar o estado de conhecimento, buscaram-se 

informações quantitativas no catálogo de teses e dissertações da CAPES, 

utilizando inicialmente o descritor do tema por extenso, "Vagas em creches 
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como direito fundamental e necessidade de regulamentação do seu acessoò, 

com os filtros ñteses e disserta­»esò, a partir do ano de 2018; grande §rea de 

conhecimento: Ciências Humanas, áreas de conhecimento, avaliação e 

concentração sendo Educação, assim como o nome do programa Educação, 

ocasião em que se verificou inexistirem pesquisas com tais delimitações. 

Posteriormente, realizou-se uma nova busca, mais refinada, utilizando 

apenas os descritores ñVagas em crechesò + ñregulamenta­«oò, com os 

mesmos filtros utilizados anteriormente, não tendo sido igualmente localizados 

trabalhos que versassem sobre o tema ora proposto. Não tendo obtido 

resultados, efetivou-se nova pesquisa com os mesmos descritores da segunda 

pesquisa, ñVagas em crechesò + ñregulamenta­«oò; porém, sem os filtros ñanoò 

e ñ§rea de concentra­«oò, ocasi«o em que foram localizadas tr°s (03) 

pesquisas, sendo duas dissertações e uma tese.  

Porém, nem uma delas contemplou o tema que se pretende estudar 

neste trabalho, razão pela qual foi feita nova pesquisa, com alteração dos 

descritores para ñVAGASò + ñCRECHEò + ñDISTRUIBUI¢ëOò, ocasi«o em que 

foram encontradas cinquenta e sete (57) pesquisas, sendo quarenta e oito (48) 

dissertações e nove (09) teses, consoante demonstra o quadro dos trabalhos 

que compõem o referido banco de dados, a seguir:     

 

Tabela 1: Descritor ñVAGASò + ñCRECHEò + ñDISTRUIBUI¢ëOò 

Descritores ñVagas em crechesò + ñregulamenta­«oò 

Tipo Mestrado/dissertações: 48 
Doutorado/teses: 9 

Ano 2018 

Grande Área de Conhecimento Ciências Humanas 

Área de Conhecimento e 
Avaliação 

Educação 

Área de Concentração Educação 

Nome do Programa Educação 
Fonte: Disponível em <https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/>. Acesso em: 
09 jun. 2021. 
 

Mediante a leitura do título e resumo dos referidos trabalhos, verificou-se 

que nem um deles aborda o tema ora proposto, o que evidencia a relevância e 

a atualidade da presente pesquisa, que se propõe a trazer uma solução, ou ao 

menos induzir o seu leitor a tanto, com vistas a solucionar esse problema que 

muitos gestores enfrentam no que tange à educação infantil. 

https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/
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Nessa seara, o presente projeto apresentou como objetivo geral 

investigar os critérios utilizados pela administração municipal para a 

distribuição de vagas em educação infantil, para aferir se existem vagas para 

crianças de zero a três anos suficientes a prover toda a demanda do município, 

de modo a garantir o direito fundamental à educação. 

Com isso, passou-se a trabalhar com os objetivos específicos do 

presente estudo, quais sejam: mapear, no âmbito do município de Erechim-RS, 

a quantidade e a localização das escolas municipais de educação infantil, bem 

como o número de vagas ofertadas e a quantidade de crianças com idade para 

se matricularem; analisar e conhecer as políticas públicas educacionais do 

município para o ensino de crianças entre zero a três anos, no que tange ao 

direito à educação como direito fundamental, assim como as suas diretrizes; 

identificar as causas que prejudicam o acesso de crianças entre zero a três 

anos na Educação Infantil no Município de Erechim-RS; averiguar se as 

dificuldades que os gestores do município de Erechim-RS enfrentaram e 

enfrentam para conferir uma distribuição justa e igualitária das vagas em 

educação infantil estão relacionadas à ausência de legislação que estabelece 

critérios bem específicos para a sua definição; e analisar a possibilidade de 

elaboração de normas que regulamentem a distribuição de vagas na Educação 

Infantil de zero a três anos para o Município de Erechim, de acordo com 

critérios bem específicos. 

Para tanto, em termos metodológicos, a presente pesquisa se mostrou 

qualitativa, tendo como objetivo analisar os critérios e formas como as vagas 

em creches são distribuídas no âmbito do município de Erechim-RS. 

Além disso, adotando as classificações lecionadas pelo cientista político 

e social Antônio Carlos Gil (2002), pode-se afirmar que, quanto à sua natureza, 

a presente pesquisa é classificada como exploratória, uma vez que pretende, 

além de analisar os documentos e instrumentos normativos que regulamentam 

a forma como o poder público municipal de Erechim-RS se organizou para 

definir como serão destinadas as referidas vagas, buscar-se, igualmente, 

propor uma alternativa mais eficaz e com critérios mais justos e claros para a 

destinação dessas vagas. Com isso,  
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estas pesquisas têm como objetivo proporcionar maior familiaridade 
com o problema, com vistas a torná-lo mais explícito ou a constituir 
hipóteses. Pode-se dizer que estas pesquisas têm como objetivo 
principal o aprimoramento de ideias ou a descoberta de intuições (Gil, 
2002, p. 41). 

 

Ademais, com relação ao procedimento adotado, consoante 

classificação apresentada pelo autor mencionado acima, pode-se dizer que o 

presente trabalho corresponde a uma pesquisa híbrida, eis que documental e 

bibliográfica ao mesmo tempo. 

Isso porque, através da presente pesquisa, buscou-se analisar a 

legislação atinente ao direito à educação e ao direito educativo existente em 

nível nacional e municipal, ao mesmo tempo em que se analisou o caso 

específico da legislação do município de Erechim-RS para aferir se, de fato, 

existe uma legislação municipal adequada à realidade existente no que tange à 

distribuição de vagas para a educação infantil, no âmbito de referido município. 

Além disso, consoante referido acima, buscou-se, também, proposições 

que aprimorem os critérios atualmente existentes para que se possa fornecer 

uma educação de melhor qualidade e mais inclusiva em esse município.    

Ainda, a presente pesquisa também foi bibliográfica, vez que a revisão 

de literatura contribuiu para se obter mais conhecimentos a respeito desse 

campo do conhecimento, os quais auxiliaram para ofertar um melhor produto 

final no que diz respeito à proposição de alternativas para a melhor distribuição 

de vagas de educação infantil em referido município. 

Ao tratar de pesquisas documentais e bibliográficas, o autor mencionado 

acima afirma que:  

 
A pesquisa documental se assemelha muito à pesquisa bibliográfica. 
A diferença essencial entre ambas está na natureza das fontes. 
Enquanto a pesquisa bibliográfica se utiliza fundamentalmente das 
contribuições dos diversos autores sobre determinado tema, a 
pesquisa documental vale-se mais de materiais que não recebem 
ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados 
de acordo com os objetos da pesquisa (Gil, 2002, p. 43).  

 

Por consequência, após analisadas as legislações existentes nas 

esferas federal e municipal, no âmbito do direito educativo e do direito à 

educação, assim como analisada a bibliografia hoje existente no que tange a 

essa matéria, foi possível ter compreensão daquilo que pode ser feito pelo 
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gestor público para aprimorar os seus métodos e critérios de distribuição 

dessas vagas de ensino infantil, podendo servir, inclusive, como subsídio para 

que outros gestores implementem tais conclusões em seus respectivos 

municípios. 

A presente dissertação está estruturada em três capítulos, com vistas a 

melhor organizar o estudo, de modo que no primeiro cap²tulo, intitulado de ñO 

Direito Fundamental (social) ¨ Educa­«oò, pretendeu-se fazer uma análise legal 

do assunto, iniciando com o estudo da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos no que pertence a esta matéria, para, posteriormente, analisar a 

legislação federal que trata da matéria, em especial a Constituição Federal.  

Encerrando o primeiro capítulo, analisou-se a legislação municipal que 

versa sobre a matéria, verificando sua compatibilidade, ou não, às legislações 

estudadas no momento anterior. 

Posteriormente, no segundo cap²tulo, denominado de ñA Dificuldade de 

o Poder Público Prover Toda a Demanda de Vagas em Educação Infantil e a 

realidade no Município de Erechim-RSò, adentrando mais especificamente na 

análise dos objetivos deste trabalho, mediante uma breve introdução, 

discorreu-se sobre a importância da educação infantil na formação do cidadão.  

Após, foram analisadas minuciosamente as informações prestadas pelo 

ente municipal nos referidos requerimentos administrativos de informação, 

ocasião em que se pode ter uma melhor compreensão da realidade de tal 

município, o que facilitou a compreensão da última parte desse tópico, na qual 

foram analisadas normas e diretrizes atualmente existentes em tal município, 

no que tange à educação infantil. 

 No terceiro cap²tulo, intitulado de ñDa Necessidade de Elabora­«o de 

Normas para a Distribui­«o de Vagas em Educa­«o Infantilò, travou-se 

inicialmente uma discussão acerca da excessiva judicialização do direito à 

educação, uma vez que é importante tratar do crescente número de demandas 

judiciais em que pais e responsáveis, por conta própria ou através de 

instituições de defesa do cidadão (Ministério Público e Defensoria Pública), 

buscam viabilizar o acesso à educação por meio de uma intervenção do Poder 

Judiciário. 

 Após, fez-se análise e contraponto entre os instrumentos normativos que 

regulamentam a organização e distribuição de vagas na educação infantil do 
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município atualmente e aqueles que poderiam ser utilizados com vistas a 

aprimorar essa sistemática.  

Por fim, no último tópico, buscou-se apresentar alternativas para a 

elaboração de um eficiente e justo sistema de organização da educação infantil 

em tal município, com vistas a aprimorar a forma como as vagas são 

distribuídas, de modo a efetivamente garantir esse direito fundamental a todos 

indistintamente.  

Buscou-se colaborar com o resultado entregue através da presente 

pesquisa para a formação de um sistema municipal de educação infantil mais 

eficiente, justo e isonômico, através da elaboração de normas bem definidas, 

as quais são discutidas por toda a comunidade escolar juntamente com os 

demais integrantes do setor público, prestigiando, dessa forma, a cidadania.  

Por derradeiro, cumpre ressaltar que a presente pesquisa buscou 

contemplar o objeto do presente trabalho que é, justamente, discutir e 

aprimorar os critérios atualmente utilizados pela administração municipal para a 

distribuição de vagas em educação infantil, com vistas a proporcionar um 

sistema que prestigie a igualdade, isonomia e justiça, formando cidadãos com 

uma capacidade de reflexão. 



2 O DIREITO FUNDAMENTAL (SOCIAL) À EDUCAÇÃO 

 

É de conhecimento de todos que a educação é o principal instrumento 

de emancipação intelectual, social e econômica do cidadão em qualquer 

localidade em que ele esteja inserido.  

Ao ente público, independente de qual seja, incumbe prover esse direito, 

indistintamente, a todos os cidadãos, sem se importar com critérios 

socioeconômicos, demográficos e de faixa etária, para que todos possam 

usufruir de uma educação pública, gratuita e de qualidade, através da qual o 

indivíduo poderá explorar toda a sua potencialidade e, assim, obter os 

instrumentos para prover o seu sustento e possibilitar as demais atividades que 

fazem parte de seu cotidiano. 

Assim, neste primeiro momento, pretendeu-se estudar o direito à 

educação, com foco nas normas e diretrizes previstas a partir da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), da 

Carta Maior e outras leis federais, para, posteriormente, fazer um paralelo com 

a realidade que hoje se verifica nos municípios da Federação, em especial no 

município de Erechim-RS. 

 

2.1. O Direito à Educação no contexto da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos das Nações Unidas 

 

Inicialmente, cumpre destacar que, em um cenário Pós-Segunda Guerra 

Mundial, em 1948, a Organização das Nações Unidas (ONU) consagrou a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, que, em seu art. 26 (1948), 

destinou especial destaque ao Direito à Educação, consoante se pode 

depreender de sua leitura:  

 

Artigo 26°. (1) Todo ser humano tem direito à educação. A educação 
será gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A 
educação elementar será obrigatória. A educação técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a educação superior, esta baseada 
no mérito. (2) A educação será orientada no sentido do pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento do 
respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A 
educação promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre 
todas as nações e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as 
atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. (3) Os 
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pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de educação que 
será ministrada aos seus filhos. 

 

Como se vê, em um momento em que o mundo estava aos destroços 

em razão de uma guerra muito traumática, em que diversos direitos 

fundamentais foram violados e crimes de ódio contra etnias e crenças foram 

cometidos, a principal Organização Mundial de Nações, então existente, 

reuniu-se para consagrar os direitos humanos fundamentais, incluindo entre 

eles o direito à educação. O que evidencia a importância que ela tem para a 

humanidade, vez que somente através dela o ser humano tem condições de se 

emancipar e ter consciência de seus atos, para que atrocidades como as 

verificadas naquele período não se repitam.  

Além disso, importa referir que tal diploma estabeleceu, igualmente, que 

a educação deve ser orientada no sentido do pleno desenvolvimento da 

personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, 

pelas diferenças e pelas liberdades fundamentais, devendo promover a 

compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos raciais 

ou religiosos. 

O cientista político estadunidense Richard Pierre Claude (2005, p. 38) 

ilustra, com muita clareza, o cenário em que o mundo se encontrava em o 

período pós-Segunda Guerra Mundial, contexto em que a educação passou a 

ter grande importância, consoante se pode verificar através da leitura do 

excerto a seguir:  

 

No final da Segunda Guerra Mundial, o mundo estava em ruínas, 
dilacerado pela violência internacional, da Polônia às Filipinas, da 
tundra aos trópicos. A discussão sobre a importância da educação 
como fator indispensável para a reconstrução do pós-guerra emergiu 
nos primeiros trabalhos da Comissão de Direitos Humanos da ONU. 
Esse órgão foi criado em 1946, pelo Conselho Econômico, Social e 
Cultural da entidade, para elaborar recomendações que 
promovessem o respeito e a observância dos direitos humanos, 
partindo da teoria não comprovada de que os regimes que respeitam 
os direitos humanos não guerreiam com outros regimes similares. 

 

A historiadora estadunidense Lynn Hunt destaca o contexto em que 

referido documento foi elaborado, assim como as inovações sob o aspecto 

humano e social que ele trouxe, as quais não foram implementadas de forma 
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automática e sim nas décadas que se sucederam, consoante pode ser extraído 

da leitura da passagem que segue:  

 
A Declaração Universal não reafirmava simplesmente as noções de 
direitos individuais do século XVIII, tais como a igualdade perante a 
lei, a liberdade de expressão, a liberdade de religião, o direito de 
participar do governo, a proteção da propriedade privada e a rejeição 
da tortura e da punição cruel. Ela também proibia expressamente a 
escravidão e providenciava o sufrágio universal e igual por votação 
secreta. Além disso, requeria a liberdade de ir e vir, o direito a uma 
nacionalidade, o direito de casar e, com mais controvérsia, o direito à 
segurança social; o direito de trabalhar, com pagamento igual para 
trabalho igual, tendo por base um salário de subsistência; o direito ao 
descanso e ao lazer; e o direito à educação, que devia ser grátis nos 
níveis elementares. Numa época de endurecimento das linhas de 
conflito da Guerra Fria, a Declaração Universal expressava um 
conjunto de aspirações em vez de uma realidade prontamente 
alcançável. Delineava um conjunto de obrigações morais para a 
comunidade mundial, mas não tinha nenhum mecanismo de 
imposição. Se tivesse incluído um mecanismo para impor as 
obrigações morais, nunca teria sido aprovada. Entretanto, apesar de 
todas as suas deficiências, o documento teria efeitos não de todo 
diferentes daqueles causados pelos seus predecessores do século 
XVIII. Por mais de cinquenta anos ele tem estabelecido o padrão para 
a discussão e ação internacionais sobre os direitos humanos (Hunt, 
2009, p. 206). 

 

Ainda, referida autora conclui, afirmando que a Declaração Universal 

ñcristalizou 150 anos de luta pelos direitos. Durante todo o s®culo XIX e o in²cio 

do XX, algumas sociedades benevolentes tinham mantido acesa a chama dos 

direitos humanos universais, enquanto as nações se voltavam para dentro de 

siò (Hunt, 2009, p. 207). 

Como se vê, naquele momento pós-guerra, os organismos 

internacionais, então estabelecidos, tiveram a sensibilidade de constatar que o 

melhor caminho para o desenvolvimento das nações e das pessoas era a 

educação, algo que foi tendo ampla adesão das principais nações mundiais, 

dentre as quais podemos destacar o Brasil, o qual, em sua Constituição Cidadã 

de 1988, incorporou definitivamente o direito à educação como um Direito 

Fundamental (Social) que deveria ser garantido a todos indistintamente, 

consoante será exposto a seguir. 

 

2.2. O Direito à Educação no âmbito da Constituição Federal e demais 

normas Federais  
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Em um momento de redemocratização do país, após a realização das 

primeiras eleições diretas, o Legislador Constituinte teve a mesma 

sensibilidade em relação ao direito à educação, quando a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 6.º, cumulado ao art. 23, 

inciso V, estabeleceu o Direito à Educação como um direito social de todos, 

incumbindo aos entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) regulamentá-la e prover o seu acesso por todos, nos diferentes 

níveis de idade e escolarização (Brasil, 1988). 

É evidente que tal inovação não ocorreu de forma instantânea, tendo 

sido precedida de diversos passos e fases, que culminaram na aprovação de 

referido diploma legal, consoante destaca a especialista Émina Santos (2022, 

p. 06), na passagem que segue: 

 

No Brasil, somente a partir do final da década de 1980, 
especificamente a partir da Constituição Federal, na qual a educação 
como direito fundamental ganha status constitucional, começou-se a 
revitalizar o papel da escola na sociedade não somente como 
espação de aperfeiçoamento cognitivo, de socialização ou de 
formação política, mas como espaço protetivo de direito.  

 

Com o advento da Carta Magna de 1988, aos municípios, restou imposta 

a obrigação de prover as vagas de educação do zero (0) até os quatorze (14) 

anos de idade, devendo disponibilizar acesso irrestrito a todos os munícipes às 

escolas de educação infantil, à pré-escola e ao ensino fundamental, consoante 

dispõe em o § 2.º do art. 211 da Constituição (Brasil, 1988). 

Por sua vez, aos Estados e Distrito Federal foi delegada a incumbência 

de prover o acesso aos ensinos fundamental e médio (art. 211, §3.º da CF), 

enquanto que à União foi imposta regulamentação e organização dos 

processos e sistemas educativos, além do financiamento do ensino federal, 

tendo uma atuação supletiva à dos Municípios, Estados e Distrito Federal, 

inclusive com implantação e manutenção das universidades federais (art. 211, 

§1.º da CF), atuando como se fosse um mediador dos processos e políticas 

educacionais (BRASIL, 1988). 

Além disso, o art. 213 da Constituição Federal estabelece que 

Municípios, Estados e Distrito Federal deverão investir, ao menos, 25% da sua 

arrecadação de impostos na educação, enquanto que à União incumbirá o 
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investimento mínimo de 18% de suas receitas com impostos na educação 

(Brasil, 1988).  

Ademais, referindo-se ao advento da Constituição Federal de 1988, a 

autora mencionada acima aduz que:  

 

Na Constituição Federal, destacam-se o artigo 227 e a origem 
constitucional do sistema de garantia de direitos de crianças e 
adolescentes. Afirma-se, de acordo com Scavino (2009), que a 
Constituição de 1988 reforçou a proteção aos direitos humanos após 
outras seis constituições criadas anteriormente, no período entre 
1824 a 1967, no Brasil. Diferentemente das cartas anteriores, a de 
1988 demonstra a preocupação do legislador com a construção, elos 
menos no plano formal, de condições jurídico-institucionais para que 
a democracia se consolide como valor social robusto, ainda que sob 
premissas liberais em relação à oferta de política públicas. (...) A 
Constituição Brasileira, elaborada logo após o período ditatorial, 
portanto, foi a expressão dos anseios de liberdade e democracia de 
todo o povo; foi também o instrumento legítimo de consagração, com 
força jurídica, das aspirações por justiça social e proteção da 
dignidade da pessoa humana de grande parte da população 
brasileira, vítima tradicional de uma ordem injusta que a condenava à 
exclusão e à marginalidade (Santos, 2022, p. 07). 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.069/90, denominada de Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), que tem como objetivo estabelecer direitos e garantias às 

crianças e aos adolescentes, em seu art. 53, destinou igualmente proteção 

especial ao direito à educação, garantindo um fácil acesso ao ensino público, 

gratuito e de qualidade, com ampla participação dos pais nas decisões que 

envolvem a comunidade escolar, consoante se pode aferir de sua leitura:  

 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 
pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-lhes I - 
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; II - 
direito de ser respeitado por seus educadores; III - direito de contestar 
critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores; IV - direito de organização e participação em entidades 
estudantis; V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua 
residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos 
que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação 
básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019) (Brasil, 1990, 
grifos do autor). 

 

Ao analisar o direito à educação, sob o prisma do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, a educadora Ângela Viana Machado Fernandes, juntamente 

com a socióloga Melina Casari Paludento (2010, p. 236), observam que: 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13845.htm#art2
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Ao mesmo tempo, o Estatuto prevê que toda criança e adolescente 
tem direito à educação, sendo de sua obrigação visa o pleno 
desenvolvimento da pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-lhes: igualdade de 
condições para acesso e permanência na escola; direito de ser 
respeitado por seus educadores; direito de contestar critérios 
avaliativos; direito de organização e participação em entidades 
estudantis; acesso à escola pública e gratuita nas proximidades de 
sua residência; é também dever do Estado assegurar ensino 
fundamental obrigatório e gratuito. 

 

Igual tratamento ao direito à educação foi conferido pela Lei das 

Diretrizes e Bases da Educação, Lei n.º 9.394/96 (LDB), a qual, em seu art 2.º, 

estabelece que a educação é ñdever da família e do Estado, inspirada nos 

princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem o objetivo do 

desenvolvimento do educando, seu preparo para a cidadania e sua qualificação 

para o trabalhoò (Brasil, 1996). 

Ademais, o art. 3.º de referido diploma legal consagra que a educação 

deverá ser promovida com respeito a uma série de princípios, consoante 

podemos extrair da sua leitura: 

  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I 
- igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; II - 
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; III - pluralismo de idéias e de 
concepções pedagógicas; IV - respeito à liberdade e apreço à 
tolerância; V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino; VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 
oficiais; VII - valorização do profissional da educação escolar; VIII - 
gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 
legislação dos sistemas de ensino; IX - garantia de padrão de 
qualidade; X - valorização da experiência extra-escolar; XI - 
vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; XIII - garantia do 
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida; XIV - respeito 
à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas 
surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva (Brasil, 1996). 

 

Como se vê, dentro de um contexto em que mundialmente se buscou 

dar a devida importância para a Educação, em um momento de 

redemocratização, as leis federais buscaram viabilizar e garantir a todos o 

direito à educação, de modo que todos os entes restaram obrigados a, dentro 

de suas atribuições, garanti-lo, tal qual ocorre no âmbito do Município de 

Erechim-RS, que possui um aparato legal que igualmente garante esse direito 

fundamental a todos, motivo pelo qual serão estudadas a seguir algumas 
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dessas legislações, cuja pertinência e relevância para o presente estudo torna 

necessária a sua análise.  

 

2.3. O Direito à Educação no Âmbito do Município de Erechim-RS 

 

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Erechim-RS dedicou 

espaço especial à educação, destinando-lhe o seu Capítulo II, que garante a 

todos o acesso à educação infantil e fundamental, sendo dever do ente 

municipal provê-lo indistintamente, criando as condições necessárias para 

tanto.  

Consoante se pode verificar da leitura do art. 119 e respectivo parágrafo 

único da Lei Orgânica do Município de Erechim-RS, a seguir reproduzido, que 

estabelece que o acesso à educação infantil e fundamental deve ser provido a 

todos: 

 

Art. 119. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
com base nos fundamentos da justiça social, da democracia e do 
respeito aos direitos humanos, ao meio ambiente e aos valores 
culturais, e a preparar o educando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, a sua preparação para o trabalho e a torná-lo consciente 
para o exercício da cidadania e à compreensão histórica do nosso 
destino como povo e nação. 
Parágrafo Único - Para proporcionar condições de alcance destes 
propósitos, o Poder Executivo deverá garantir o acesso à Educação 
Infantil e ao Ensino Fundamental, em um processo de universalização 
(Erechim, 1994). 

 

Complementando referido dispositivo, o inciso I do art. 120, de nomeado 

documento, ressalta que o ensino dever§ ser oferecido em ñigualdade de 

condi­»es para o acesso, perman°ncia e sucesso na escolaò (Erechim, 1994) 

Ainda, o art. 122, inciso IV, dessa codificação ressalta que será dever do 

munic²pio, em colabora­«o com o Estado e a Uni«o, o ñatendimento, em 

Educa­«o Infantil, ¨s crian­as de zero a seis anos de idadeò (Erechim, 1994). 

Por conseguinte, recepcionando as diretrizes previstas na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, na Constituição Federal e no próprio Estatuto 

da Criança e do Adolescente, o município de Erechim-RS acolheu, em sua Lei 

Orgânica Municipal, o direito à educação, regulamentando-o, além de conferir 

especial espaço e atenção. 



25 
 

Ainda, importa ressaltar que o Plano Nacional de Educação, consistente 

na Lei n.º 13.005/2014, cuja vigência é de dez anos justamente para que os 

planos e diretrizes da educação se renovem, com o passar do tempo, para que 

possam se adaptar às alterações sociais experimentadas no seu período de 

vigência, em seu art. 2.º, traçou como metas para a educação os seguintes 

objetivos ora transcritos:  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:I - erradicação do analfabetismo; II - 
universalização do atendimento escolar; III - superação das 
desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania 
e na erradicação de todas as formas de discriminação; IV - melhoria 
da qualidade da educação; V - formação para o trabalho e para a 
cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se 
fundamenta a sociedade; VI - promoção do princípio da gestão 
democrática da educação pública; VII - promoção humanística, 
científica, cultural e tecnológica do País; VIII - estabelecimento de 
meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento 
às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 
IX - valorização dos (as) profissionais da educação; X - promoção dos 
princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 
sustentabilidade socioambiental (Brasil, 2014). 

 

Como se vê, todos os diplomas mencionados acima destacam a 

importância de o poder público, seja ele em níveis federal, estadual ou 

municipal, viabilizar o acesso universal à educação a toda a população, nos 

diferentes níveis de escolaridade, de modo que aos gestores dos diferentes 

entes incumbe prover esse acesso de forma justa e isonômica, independente 

da classe social do seu destinatário.    

Importante destacar que, além de ser um direito fundamental de todos 

os cidadãos, a educação deve ser tratada com a seriedade e responsabilidade 

que ela merece, para que alcance os seus objetivos, propiciando a formação 

de cidadãos críticos e com capacidade de reflexão.  

Porém, de nada adianta existir um arcabouço legal que supostamente 

prestigie a educação, se os gestores dos diversos níveis e esferas não tratarem 

a educação como ela merece. 

O educador Alfredo Veiga-Neto (2021, p. 268) faz uma análise muito 

precisa de tal constatação, consoante se pode observar do excerto que segue: 

 

Seja na educação escolar, seja no espaço social mais amplo, quase 
sempre tais fenômenos não são vistos como construções ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm#anexo
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invenções históricas, mas são tomados como naturais como verdades 
e necessidades por si mesmas; sendo assim, em geral eles não são 
radicalmente problematizados. 2 Além disso, eles são colocados sob 
julgamentos que, afinados com o pensamento tipicamente dicotômico 
moderno, s· admitem um ñcontraò ou um ña favorò. Ent«o, por 
exemplo, quem estuda as políticas e práticas de inclusão social e 
escolar é geralmente solicitado a se posicionar terminantemente com 
um ñsou contraò ou ñsou a favorò. As idas aos por»es nos mostram 
que o mundo social tem história e é bem mais complexo do que nos 
fizeram supor as metanarrativas iluministas da totalidade, da 
continuidade e do progresso meliorista, bem como da onipresença da 
dialética e da sua onipotência para tudo explicar e resolver. 

 

Ao analisar o Direito à Educação e o Princípio da Igualdade entre todos 

os cidadãos, assim como o acesso público e gratuito a esse direito, o 

especialista em Educação Carlos Roberto Jamil Cury (2021, p. 248-249) 

ressalta que:  

 
A importância do ensino primário tornado um direito imprescindível do 
cidadão e um dever do Estado impôs a gratuidade como modo de 
torná-lo acessível a todos. Por isso, o direito à educação escolar 
primária inscreve-se dentro de uma perspectiva mais ampla dos 
direitos civis dos cidadãos. Tais direitos vão sendo concebidos, 
lentamente, como uma herança dos tesouros da civilização humana 
e, portanto, não é cabível que alguém não possa herdá-los. Ao 
oferecer a educação escolar primária gratuita, o próprio Estado liberal 
assegura uma condição universal para o próprio usufruto dos direitos 
civis. 

 

Mesmo que existam algumas sobreposições de obrigações entre 

estados e Distrito Federal, com relação aos municípios, impossível não concluir 

que os percentuais mínimos de investimentos na educação deveriam ser 

suficientes para prover toda a demanda de vagas para a educação infantil, pré-

escola, ensino fundamental e ensino médio.  

Contudo, não é essa a realidade que se verifica em diversos municípios 

e estados ao longo do Brasil, uma vez que, muitas vezes, o ente tem grandes 

dificuldades em conseguir garantir vagas na educação básica para todos, por 

razões diversas, de modo que se verifica uma grande insatisfação por parte 

dos pais de crianças que encontram dificuldades em obter acesso a uma vaga 

no sistema educacional público, sobretudo para aquelas com menos de quatro 

(04) anos de idade, que, muitas vezes, acabam sendo alijadas do processo 

educativo, mesmo que existam vagas suficientes em tal ente federado.  
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Tal realidade é constatada pelo pesquisador através da vivência que tem 

tido ao estar investido no cargo de Vereador em tal município desde o ano de 

2017, bem como é corroborada pelas notícias em anexo (anexos G, H e I). 

Nos municípios, essa realidade é ainda mais complexa, uma vez que as 

atribuições dos Prefeitos têm aumentado cada vez mais. Muitas vezes 

assumindo responsabilidades que seriam dos outros entes federados, 

justamente em um momento em que veem os recursos ser cada vez mais 

escassos, além de participarem de forma muito pequena da distribuição dos 

valores arrecadados através de impostos, enquanto aguardam impacientes 

pela reformulação do pacto federativo que há anos é prometida. 

Tal realidade é destacada pelo sociólogo e educador espanhol Miguel 

González Arroyo (2013, p. 653), que refere que:  

 

Há uma partilha do poder assimétrico, desigual entre os estados, os 
municípios e a União, o que gera uma problemática assimétrica, uma 
gestão conflitiva dos sistemas públicos, de políticas e programas. A 
ênfase na cooperação pressupõe uma partilha simétrica do poder. 
Supõe consenso sobre a legitimidade das políticas e dos programas. 
A realidade tem mostrado antagonismos não apenas na gestão do 
direito à educação, mas na própria legitimidade desse direito e na 
compreensão do reconhecimento desse direito do povo. A partilha 
assimétrica do poder leva a que os tempos da gestão de políticas e 
programas sejam diversos, até antagônicos entre os entes federados. 
Ao menos tempos incompatíveis, dada a partilha assimétrica do 
poder e a autonomia de cada um. O tempo de implementação, por 
exemplo, de uma política que garanta o direito da infância à educação 
de 3-4-5 anos ou de 0-3 anos não será o mesmo em um estado rico 
ou pobre, em um município rico ou pobre, grande ou pequeno, com 
recursos, renda ou sem renda e sem recursos. O direito à educação 
tem ficado à mercê dessa capacidade temporal de garantir direitos. 
Essa assimetria do poder leva a uma assimetria na garantia dos 
direitos. 

 

Ao se referir à importância da educação para a formação de cidadãos 

críticos e com capacidade de reflexão, o filósofo e pedagogo Demerval Saviani 

(2017, p. 654) ressalta que a democracia tem papel fundamental nesse 

processo, conforme se observa em a passagem que segue: 

 
Em suma, a democracia se configura como um regime político 
baseado na soberania popular. Ou seja, nesse regime, o soberano 
não é mais o rei, um monarca, mas o próprio povo que passa a deter 
a prerrogativa de escolher os governantes. Entretanto, para exercer a 
soberania, para se tornar governante ou, pelo menos, para ser capaz 
de escolher e controlar quem governa, os membros da população 
precisam ser educados. A escola surge, então, como o grande 
instrumento de construção da ordem democrática, difundindo-se a 
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ideia da ñescola redentora da humanidadeò sob cuja égide 
desencadeia-se a campanha pela escola pública, universal, 
obrigatória, gratuita e laica viabilizada, em cada país, pela 
organização do respectivo sistema nacional de ensino. Nesse novo 
contexto, a educação assume uma função explicitamente política. A 
escola passa a ser entendida como um instrumento para transformar 
os súditos em cidadãos; portanto, um instrumento de participação 
política, a via efetiva para se implantar a democracia. 

 

No que tange à Educação Infantil, importa ressaltar que o referido Plano 

Nacional de Educação (Lei n.º 13.005/2014) estabeleceu como meta 01 de seu 

anexo ñampliar a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final 

da vigência deste PNEò, meta essa a ser alcançada através de dezessete 

estratégias minuciosamente estabelecidas, para que todas as crianças nessa 

faixa etária tenham, de fato, acesso à educação (Brasil, 2014). 

Como se vê, à educação infantil tem sido garantida especial atenção 

para que as crianças possam de fato ser contempladas com um ensino público 

gratuito e de qualidade, onde poderão interagir com outras crianças e, assim, 

desenvolver sua formação pessoal e intelectual, razão pela qual os prefeitos 

devem se empenhar para conseguir atingir as metas propostas por esse plano, 

de modo a contemplar e garantir tal direito fundamental a todos indistintamente.  

Em meio a esse impasse a respeito de uma melhor divisão do pacto 

federativo, em que ocorre uma grande sobreposição de obrigações dos entes 

públicos, onerando demasiadamente os prefeitos, surgem diversas discussões 

em os mais diversos foros sobre como a questão do acesso universal à 

educação, sobretudo em termos de educação infantil, pode ser solucionada, 

considerando a grande dificuldade que os gestores municipais têm encontrado 

para prover todas as necessidades da população, ao mesmo tempo em que 

possuem o dever de provê-las, o que será melhor dissertado no capítulo que 

segue, no qual, além de ressaltar a importância da educação na formação do 

cidadão, será também analisada a realidade do município mencionado 

anteriormente. 

 

 

 



3 A DIFICULDADE DE O PODER PÚBLICO PROVER TODA A DEMANDA 

DE VAGAS EM EDUCAÇÃO INFANTIL E A REALIDADE DO MUNICÍPIO DE 

ERECHIM-RS  

 

É de conhecimento público e notório que prefeitos e governadores do 

Brasil encontram diversas dificuldades para conseguir prestar todos os serviços 

que são suas atribuições por lei, de modo que muitas pessoas acabam sendo 

alijadas do seu acesso, tendo que buscar na iniciativa privada serviços básicos 

como a saúde e a educação, por exemplo. 

No mesmo sentido, também é de conhecimento geral que a grande 

maioria da população não tem condições de buscar a prestação desses 

serviços na iniciativa privada, devendo provê-los através do setor público, de 

modo que, não raro, os entes federados, para prover o seu acesso, servem-se 

também de prestadores particulares, mediante contratos administrativos 

específicos para determinado fim, uma vez que as estruturas estatais já estão 

praticamente esgotadas. 

Tais dificuldades se acentuaram, sobretudo, no final do Século XX, no 

período anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, quando 

houve uma maior inserção das mulheres no mercado de trabalho. Esse 

aspecto favoreceu que muitas delas deixaram de atuar somente no âmbito 

doméstico, para laborar em diversos segmentos, o que aumentou a demanda 

por vagas em escolas, sobretudo em termos de educação infantil. Ademais, 

diversas outras transformações sociais ocorreram neste período, fazendo com 

que o gestor público, em especial no âmbito municipal, necessitasse se 

reinventar, para poder prover toda a demanda de vagas em escolas. 

Assim, atualmente, em termos de educação, é muito comum verificar 

municípios que possuem grandes dificuldades em disponibilizar o acesso à 

educação para todas as crianças e adolescentes que necessitam em 

instituições próprias, obrigando-os a contratar tais serviços junto à iniciativa 

privada, com vistas a atender toda a demanda existente. 

De tal constatação, surgem algumas dúvidas pela comunidade com 

relação ao tipo de serviço contratado pelo ente público junto ao setor privado. 

Tal elemento ocorre, principalmente, em termos de vagas em creches, uma vez 

que, muitas vezes, não se verifica a mesma qualidade e estrutura, além de 
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capacitação do corpo docente, em uma instituição privada, ao contrário do que 

temos em instituições públicas, que geralmente são dotadas de estrutura e 

serviços qualificados para atender a todos. 

Além disso, há que se apontar que, muitas vezes, as vagas de fato 

existem no sistema municipal; porém, os pais não se contentam com a 

localidade ou instituição onde elas são ofertadas, por motivos diversos, o que 

acaba gerando uma grande insatisfação por parte desses, que acabam sendo 

levadas ao conhecimento de órgãos e instituições de controle, tais como 

Ministério Público e Defensoria Pública.  

Ao discorrer sobre as desigualdades existentes em termos de educação, 

o sociólogo francês François Dubet (2019, p. 2) consigna que: 

 

Para a maior parte dos sociólogos, as desigualdades educacionais 
traduzem menos as desigualdades de resultados e trajetórias dos 
alunos, as desigualdades entre indivíduos, do que o fato de que 
essas desigualdades são fortemente determinadas pela origem social 
e cultural dos alunos. (...) Apesar disso, não se pode dizer que nada 
mudou. Na maior parte dos países que conheceu várias décadas de 
abertura dos sistemas escolares e de massificação, o modo de 
produção das desigualdades escolares foi profundamente 
transformado. Numerosos países desenvolveram uma 
ñdemocratiza­«o absolutaò: com a amplia­«o do tempo de dura­«o 
dos estudos e crescimento considerável do número de diplomados e 
de estudantes da educação superior, um grande número de jovens 
tem acesso a bens escolares aos quais seus pais não tiveram. Mas a 
abertura da escola ® tamb®m caracterizada por uma ñdemocratiza­«o 
segregadoraò definida como a manuten­«o das desigualdades 
escolares no interior do próprio sistema: desigualdades entre as 
profissões e os estabelecimentos, desigualdades de aprendizagem e 
de percursos dos estudantes em função das origens sociais. 

 

Dissertando sobre a divisão de responsabilidades e atribuições entre os 

diversos entes federados, o sociólogo e educador Miguel González Arroyo 

(2013, p. 653) questiona: 

 

A ênfase na colaboração entre os entes federados revela os 
aprendizados de quão complexo tem sido entregar a educação a 
forças políticas partidárias antagônicas. Como coabitar grupos, 
projetos, concepções de educação, não apenas democraticamente 
diversos, mas antagônicos. Como consolidar um sistema educacional 
se a cada novo gestor, do público, o público será outro, o direito à 
educação seja redefinido, os programas não tenham continuidade, os 
profissionais da educação sejam outros? É democrático deixar o 
direito à educação à mercê desse caos gestor, desses 
ñantagonismosò, da baixa pol²tica? Para estas quest»es t«o s®rias e 
persistentes a resposta tem sido: só coabitando, cooperando sob o 
mesmo teto de um eficiente sistema de cooperação entre os entes 
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federados. Uma solução moralizante, despolitizada que ignora ou 
secundariza as dimensões estruturais do problema? 

 

Em resposta a tal indagação, referido autor aponta que:  

 
Nesse quadro o apelo à colaboração ou a atitudes morais, atitudinais 
de cada ente federado, é de uma parte o reconhecimento de que no 
plano institucional a colaboração não acontecerá; de outra parte é o 
apelo a que, cientes de que não acontecerá, ao menos o apelo à 
colaboração garanta um rumo de governabilidade da coisa pública. 
Uma governabilidade instável, desde que baseada em apelos 
atitudinais diante da consciência de que o problema é institucional. É 
significativo que esse apelo amoroso, fraterno à cooperação entre 
entes federados, tenha tamanha centralidade na gestão da educação, 
do sistema escolar. Talvez porque pensada a educação como um 
campo propício aos bons desejos, leva ao esquecimento dos 
problemas estruturais. A ineficiência, fragilidade e vulnerabilidade do 
sistema de cooperação entre os entes federados nas políticas 
públicas, se estas fossem avaliadas com seriedade, revelariam não 
se tratar de um problema conjuntural, nem deste ou daquele 
programa (educação, por exemplo), mas de um problema estrutural 
de organização do poder. (Arroyo, 2013, p. 653). 

 

Como se vê, diversas são as dificuldades que um gestor municipal e 

estadual enfrenta para poder prover serviços públicos de qualidade a toda a 

população, sobretudo aqueles que são considerados essenciais, como é o 

caso da educação e da saúde.  

No caso do município de Erechim-RS, embora haja uma grande 

responsabilidade para que os recursos sejam devidamente investidos nas 

áreas essenciais, a cada ano os números em termos de educação infantil 

evoluem. Porém, na prática, ainda se verificam muitas reclamações, consoante 

será tratado nos tópicos que seguem, os quais serão antecedidos de 

considerações a respeito da importância da educação para a formação de 

qualquer cidadão. 

 

3.1. Da importância da Educação Infantil na formação do cidadão 

 

Antes de analisar a realidade da educação infantil, no âmbito do 

município de Erechim, importa tecer algumas considerações sobre a 

importância da educação da formação de um cidadão. 

Uma educação de qualidade, pública e inclusiva, pode mudar a vida de 

qualquer cidadão, pois é somente através dela que o ser humano consegue se 
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emancipar e se tornar um cidadão independente sob os mais diversos 

aspectos, a partir de uma maior capacidade de reflexão e crítica, com vistas a 

proporcionar o seu pleno desenvolvimento. 

O antropólogo, sociólogo e filósofo Edgar Morin (2009, p. 65) assinala a 

importância da educação na formação do cidadão, ressaltando que deve 

contribuir para a ñautoformação da pessoa (ensinar a assumir a condição 

humana, ensinar a viver) e ensinar como se tornar cidadão. Um cidadão é 

definido, em uma democracia, por sua solidariedade e responsabilidade em 

relação a sua pátriaò 

Na mesma linha, Claude (2005, p. 36) ressalta que a educação é o 

principal meio de crescimento e emancipação do cidadão, vez que somente 

através dela ele tem condições de evoluir em todos os aspectos, conforme 

pode-se extrair da leitura da passagem que segue: 

 

A educação é valiosa por ser a mais eficiente ferramenta para 
crescimento pessoal. E assume o status de direito humano, pois é 
parte integrante da dignidade humana e contribui para ampliá-la com 
conhecimento, saber e discernimento. Além disso, pelo tipo de 
instrumento que constitui, trata-se de um direito de múltiplas faces: 
social, econômica e cultural. Direito social porque, no contexto da 
comunidade, promove o pleno desenvolvimento da personalidade 
humana. Direito econômico, pois favorece a auto-suficiência 
econômica por meio do emprego ou do trabalho autônomo. E direito 
cultural, já que a comunidade internacional orientou a educação no 
sentido de construir uma cultura universal de direitos humanos. Em 
suma, a educação é o pré-requisito fundamental para o indivíduo 
atuar plenamente como ser humano na sociedade moderna. 

 

Por isso, é muito importante que o poder público possa disponibilizar a 

todos, indistintamente, uma educação de qualidade e gratuita, independente da 

classe social ou origem do cidadão, consoante pode-se concluir da análise do 

artigo de autoria conjunta dos juristas Rodrigo Ichicawa Claro Silva, Ana 

Cláudio C. Z. Mattos Amaral e Paulo Roberto Ciola Castro (2022, p. 327): 

 

Há elementos ademais que, por sua essencialidade, são tidos como 
primários e indissociáveis do desenvolvimento humano, porquanto 
auxiliam toda e qualquer pessoa na promoção de seus fins, ou seja, 
determinados bens, direitos, liberdades, garantias e oportunidades 
que fomentam as basilares capacidades humanas. Entre estes, 
oportunamente, ganha relevo o direito à educação, sobremaneira em 
seu aspecto de prestação social caracterizada como dever do Estado 
a todo cidadão. 
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Referidos autores ressaltam, igualmente, a importância de se efetivar o 

acesso a esse direito, conforme pode ser observado na leitura do excerto que 

segue:  

 

Ainda, é pertinente observar que, não sendo o ordenamento 
composto somente com normas positivadas ï interna ou 
internacionalmente -, mas também por valores e princípios refletidos 
de um sistema deontológico que considera o ser humano como seu 
propósito dominante, é elementar reivindicar-se que tal direito 
efetivamente se cumpra, seja no feitio de obrigação formalmente 
assumida, ou por sua imperatividade atrelada às diretrizes de 
igualdade e solidariedade que lhe circunda  (Silva; Amara,L; Castro, 
2022, p. 328). 

 

Além disso, o acesso à educação dever ser disponibilizado desde os 

anos iniciais, na educação infantil, de modo a permitir que as crianças possam 

desde cedo desenvolver os seus potenciais. 

Embora o art. 1.º da Emenda Constitucional n.º 59 de 2009 (BRASIL, 

2009) tenha alterado o art. 108 da Constituição Federal para consagrar que 

ñeducação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 

de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não 

tiveram acesso na idade própriaò, muitos Prefeitos tem feito grande esforço 

para assegurar vagas na educação infantil para crianças de 0 (zero) a 3 (três) 

anos, justamente por compreender a importância que a educação tem na 

formação do cidadão desde esta tenra idade. 

Como se vê, mesmo que a Lei não os obrigue a prover as vagas na 

educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, muitos gestores 

municipais fazem grande esforço no sentido de provê-las, pois, além de serem 

conhecedores da importância que a educação tem na formação do cidadão 

desde os primeiros anos de vida, eles também compreendem a necessidade 

que muitos pais têm de trabalhar e prover o sustento de suas família, de modo 

que não tem com quem deixar seus filhos em casa enquanto estão no trabalho. 

Assim, o próprio legislador necessita acompanhar estas mudanças 

sociais para que a legislação federal, estadual e municipal esteja sempre 

atualizada e em consonância com as transformações sociais que ocorrem cada 

vez mais rapidamente.   

Nesse sentido, Cury (2008, p. 293) destaca a importância de se viabilizar 

o acesso a todos os níveis educacionais, vez que cada um possui a sua 
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relevância e influência na formação do indivíduo, conforme verifica-se na 

passagem que segue: 

 

A educação básica é um conceito mais do que inovador para um país 
que, por séculos, negou, de modo elitista e seletivo, a seus cidadãos, 
o direito ao conhecimento pela ação sistemática da organização 
escolar. Resulta daí que a educação infantil é a raiz da educação 
básica, o ensino fundamental é seu tronco e o ensino médio é seu 
acabamento. £ dessa vis«o hol²stica de ñbaseò, ñb§sicaò, que se pode 
ter uma visão consequente das partes. A educação básica torna-se, 
dentro do artigo 4º da LDB, um direito do cidadão à educação e um 
dever do Estado de atende-lo mediante oferta qualificada. Nesse 
momento, cumpre inquirir pela origem desse conceito, desse conceito 
novo e dessa forma de organização. Embora não constante do 
importante capítulo da Educação, na Constituição Federal ï CF ï de 
1988, esse conceito se nutre do espírito do texto constitucional em 
cujo teor transparece o universalismo de vários direitos. A educação, 
dada sua inerência à cidadania e aos direitos humanos, foi, então, 
positivada como direito. A educação básica é declarada, em nosso 
ordenamento jurídico maior, como direito do cidadão ï dever do 
Estado.  

 

Ademais, quanto antes o cidadão for inserido nos processos 

educacionais, antes ele poderá desenvolver as suas habilidades e potenciais, 

que lhe proverão o sustento no futuro, uma vez que é somente através da 

educação que o sujeito pode se emancipar, para se tornar um cidadão com 

capacidade de reflexão e senso de pertencimento a uma sociedade, segundo 

concluem os juristas acima mencionados na passagem que segue: 

 

Infere-se do exposto até o momento, que a educação é um direito 
social fundamental o qual deve ser efetivamente cumprido, 
primordialmente em razão de sua vital relevância à formação de 
pessoas mais qualificadas, conscientes e informadas sobre seus 
direitos e garantias como sujeitos de direitos que, inclusive, detém o 
condão de interceder no processo deliberativo e gerencial do Estado 
e da sociedade como um todo, ou seja, influenciar de forma dialética 
nas diretrizes e mudanças a serem coletivamente seguidas, em prol 
de um mundo mais educado e, por conseguinte, melhor (Silva; 
Amaral; Castro, 2022, p. 331). 

  

Importar referir, também, que o ingresso na educação infantil é o 

primeiro passo para o início do processo de se tornar independente de um 

cidadão, o qual só termina após ele concluir todos os níveis educacionais, até 

se tornar um cidadão inserido no mercado de trabalho. 

Isso porque, quando a criança inicia seus estudos em uma escola, ela 

passa a deixar de conviver apenas com os integrantes de seu âmbito familiar, 
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para também socializar e partilhar vivências com outras crianças e com os 

colaboradores das instituições por elas responsáveis. Assim, ela passa a se 

tornar mais independente de seus responsáveis, vez que começa a partilhar 

novas experiências com outras pessoas que não eram de sua vivência, 

aumentando o seu ciclo social a partir de então. 

A partir desse momento, conforme o aluno vai evoluindo nas diversas 

etapas escolares, ele se torna cada vez mais independente, haja vista que vai 

obtendo mais vivências, mais experiências e, sobretudo, conhecimentos, os 

quais o fazem se tornar, a cada dia, mas independentes dos seus pais, além de 

se tornar um cidadão com maior capacidade crítica e de reflexão.  

A despeito de esse processo de emancipação do cidadão levar bastante 

tempo até se exaurir, é somente através dele que os cidadãos conseguem de 

fato se emancipar e se tornar independentes para exercer as suas 

potencialidades e delas tirarem seu sustento enquanto cidadão.  

 Tal constatação evidencia a importância que a educação tem para a 

formação de todo indivíduo, razão pela qual ao poder público incumbe 

proporcionar melhores condições para que o cidadão possa ser inserido no 

sistema educacional, para buscar conhecimento e desenvolver suas 

potencialidades, com vistas a se tornar um sujeito independente e emancipado 

em todos os aspectos.  

Para que isso ocorra, o Poder Público, seja ele municipal, estadual ou 

federal, deve manter políticas públicas efetivas que possam proporcionar tais 

condições a todos, indistintamente, consoante ressalva a especialista Émina 

Santos (2009, p. 09), na passagem que segue: 

 

A Lei das Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/96, regula a 
oferta do direito à educação como dever do Estado, e aborda a 
escola como espaço de formação de cidadania. Embora não 
destaque expressamente a necessidade de se consolidar a escola 
como ambiente garantidor e protetor de direitos, percebe-se um 
avanço democrático a partir das demonstrações de respeito à 
liberdade e o apreço à tolerância como base para o ensino. 

 

Dessa passagem, depreende-se que, conforme a legislação pátria foi 

evoluindo em termos de educação, mais foi possível exigir a garantia desse 

direito a despeito de todas as dificuldades existentes. 
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Outro aspecto importante de se analisar é que mais direitos e melhores 

condições de ensino foram sendo estabelecidos e disponibilizados pelos 

diversos entes da federação, conforme o tempo passou, acompanhando a 

evolução da legislação editada nesse período.  

Contudo, ainda não é possível verificar nitidamente que todo esse 

arcabouço legal se reflita em condições plenas e ideais de ensino, tampouco 

em uma disponibilização de vagas que possam contemplar a todos 

indistintamente, respeitando as diferenças entre os destinatários da educação, 

tais como dificuldades financeiras, de locomoção, dentre outras, o que 

evidencia a necessidade de que os entes permaneçam em um contínuo e 

profundo processo de adequação às necessidades da população, para que 

estejam sempre em consonância com a realidade que os cerca. 

Assim, nos itens a seguir, será analisada minuciosamente a realidade da 

educação infantil no âmbito do município de Erechim-RS, em termos de 

estrutura organizacional e legislação que a regulamenta. 

 

3.2. Da realidade atual do Município de Erechim-RS no que pertine às 

vagas em Educação Infantil 

 

A reclamação a respeito de uma suposta falta de vagas em educação 

infantil é uma situação bastante recorrente no Município de Erechim-RS, de 

modo que muitos pais e responsáveis legais de crianças se socorrem de auxílio 

e reclamações junto à Ouvidoria da Prefeitura e à Câmara de Vereadores; 

também, perante o Ministério Público e à Defensoria Pública, com vistas a 

buscar viabilizar os seus direitos, sempre se utilizando da narrativa da negativa 

ou inexistência de vagas disponibilizadas pelo ente municipal, consoante 

demonstram as reportagens reproduzidas em anexo (anexos J, K, L, M e N).  

Como se vê, além das tradicionais dificuldades que os gestores 

municipais enfrentam, em termos de orçamento e capacidade de prover 

serviços públicos básicos e de qualidade, que estão cada vez mais 

comprometidos com obrigações decorrentes de normas federais, eles têm de 

lidar com a dificuldade de agradar a todos a quem as vagas são endereçadas, 

vez que é difícil conseguir encaixar todos os alunos em instituições próximas 

de suas residências ou local de trabalho de seus genitores.  
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Todas essas dificuldades e singularidades exigem que o gestor público 

esteja sempre em um profundo e contínuo processo de reinvenção das 

políticas públicas, justamente para buscar suprir todas as demandas da 

população, sem que ninguém tenha o acesso à educação barrado por razões 

diversas, consoante estabelece o parágrafo único do art.119 e também o inciso 

I do art. 120 da Lei Orgânica Municipal, reproduzidos na íntegra anteriormente. 

(Erechim, 1994) 

No caso do referido município gaúcho, a Secretaria Municipal de 

Educação buscou resolver essa situação mediante a elaboração de Portarias 

que estabelecem alguns critérios para a destinação dessas vagas, destacando-

se a elaboração de uma divisão do município em quatro (04) grandes zonas, de 

modo que em cada uma delas há um determinado número de instituições de 

ensino municipais e privadas (que cedem vagas à Prefeitura), com vistas a 

permitir que as crianças possam estudar próximas de suas residências ou do 

local de trabalho de seus genitores. 

Assim, para obter mais esclarecimentos a respeito dessa situação, a fim 

de trazer informações mais precisas e fidedignas para o presente trabalho, 

diligenciou-se perante a Secretaria Municipal de Educação de Erechim-RS, 

mediante a abertura de processos administrativos, justamente para obter uma 

explicação de como funciona tal sistema de zoneamento, além de um 

questionamento se existe oferta de vagas para todas as crianças que delas 

necessitam, ocasião em que se obteve a confirmação de que efetivamente está 

disponível a totalidade de vagas necessárias para atender a demanda 

atualmente existente. 

Ainda, após a atual gestão municipal assumir em janeiro de 2021, o 

mesmo questionamento foi encaminhado para a Secretaria Municipal da 

Educação, ocasião em que foi confirmado que o Município disponibiliza vagas 

suficientes para atender a todos aqueles que necessitam.  

Posteriormente, objetivando ter mais informações a respeito da situação, 

buscou-se aferir as razões para que as reclamações de pais e demais 

responsáveis por essas crianças persistem, uma vez que não existe uma 

deficiência no número de vagas, ocasião em que se constatou que o problema 

é a forma como elas são distribuídas, sem critérios claros, vez que não há uma 

lei municipal que regulamente esse processo.   
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Desse modo, em contato com a Secretária Municipal de Educação, no 

dia 27 de abril de 2021, foi esclarecido que as escolas municipais (e 

particulares que cedem vagas para o município) estão distribuídas através de 

um zoneamento que divide a cidade em quatro (04) grandes zonas, de modo 

que as vagas são distribuídas de acordo com o local das residências dessas 

famílias, consoante pode-se analisar da documentação enviada pelo ente 

municipal com vistas a melhor elucidar a situação, em anexo (anexo D). 

Com o intuito de refinar os conhecimentos a respeito de tal situação, 

buscaram-se mais informações a respeito desse zoneamento, mediante a 

abertura do Processo Administrativo de n.º 10175/2021, que, complementando 

o processo de n.º 6968/2021, apresentou resposta parcial, uma vez que, 

indagados sobre a forma como esses critérios foram elaborados, assim como o 

instrumento normativo que os estabeleceu, a municipalidade não soube 

informar se foi por meio de decreto, portaria ou lei, tampouco informou quais 

são os respectivos números desses atos administrativos, o que poderia facilitar 

a obtenção de informação para esta pesquisa. 

Ademais, ao ser questionado sobre quais bairros estão contidos em 

cada zoneamento, bem como se um bairro poderia estar inserido em mais de 

uma área, o ente afirmou não ser possível responder o primeiro 

questionamento, enquanto que respondeu positivamente ao segundo, 

confirmando que um bairro pode pertencer a mais de um zoneamento, o que 

evidencia a insuficiência do sistema como está atualmente estabelecido.   

Além disso, nessa mesma oportunidade, o ente municipal foi 

questionado a respeito da população de cada zoneamento, além da quantidade 

de vagas ofertadas em cada um, ocasião em que se obteve como resposta que 

não é possível precisar a população total de cada um deles, haja vista a 

contínua criação de novos bairros no município.  

Ainda, com relação à quantidade de vagas em cada zoneamento, foi 

dada uma resposta mais completa, vez que foram informadas as quantidades 

exatas de vagas em cada região, evidenciando uma pequena disparidade no 

número dessas se comparadas com a totalidade de vagas disponibilizadas nas 

quatro zonas. 

Abaixo, para melhor compreensão leitora, estão as cópias integrais de 

referidos processos administrativos, que corroboram as informações ora 
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apresentadas. Apenas para facilitar a compreensão, nesse momento, abaixo 

vão reproduzidas as informações a respeito dos zoneamentos: 

 



40 
 

Figura 1: Zoneamento das escolas municipais 
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Fonte: SMEd ï Erechim (2022). 

 

Com vistas a atualizar as informações acima apresentadas para refinar 

o presente estudo, em abril de 2022, foi protocolado novo pedido de 

informações, o qual contém informações mais precisas e atualizadas da atual 
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situação do ensino infantil no município de Erechim, sobretudo em termos 

numéricos, uma vez que as demais informações prestadas pouco se 

diferenciam das anteriormente fornecidas, consoante pode-se verificar a seguir: 

 

Figura 2: Oficio Nº248/2022 SMEd 
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Fonte: SMEd ï Erechim (2022). 

 

Da análise de referidas informações, pode-se denotar que, a despeito 

de a intenção do sistema atualmente vigente ser nobre e com o objetivo de 

efetivamente resolver tal situação, ele se mostrou ainda insuficiente, uma vez 
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que as zonas criadas abrangem diversos bairros, fazendo com que, muitas 

vezes, as crianças consigam vaga em uma instituição localizada em outro 

bairro, de difícil acesso, de modo que necessitam de um grande deslocamento, 

o que pode inviabilizar a continuidade de seus estudos por razões diversas. 

Outro aspecto a ser apontado diz respeito à quantidade de escolas 

particulares credenciadas que cedem vagas para o Município. São dezoito (18) 

instituições, sendo maior que o número de instituições municipais, dezesseis 

(16) escolas; estas possuem 1.402 vagas, enquanto aquelas cedem 1.255 

vagas, de acordo com a resposta obtida junto à Secretaria Municipal de 

Educação. 

Como verificado, existe equilíbrio de vagas ofertadas e de instituições 

particulares contratadas e públicas, o que faz com que o município deixe de 

arrecadar recursos do FUNDEB, o qual é calculado com base na quantidade de 

alunos matriculados em escolas do município. Além disso, tal constatação nos 

faz questionar se é melhor prover estas vagas na educação infantil junto a 

terceiros ou se é melhor tentar provê-las mediante a construção de novas 

escolas municipais. Isso em segmentos do município que não existem outras 

instituições, com o objetivo de facilitar para as pessoas que residem em tal 

localidade. 

Ademais, incumbe ponderar que, embora haja a necessidade de compra 

de vagas para atender a demanda e, assim prover vagas para todas as 

crianças que necessitam ter o acesso à educação garantido, não se pode 

deixar passar despercebido o fato de que se está direcionando grande monta 

de recursos públicos para as escolas particulares. Ação realizada sem haja 

garantia de que as crianças destinatárias destas vagas obtenham, de fato, uma 

educação de qualidade, tendo em vista que o atendimento prestado por estas 

instituições, indiscutivelmente, é inferior ao vislumbrado nas escolas 

municipais.  

Tal situação se comprova ao analisar as estruturas físicas destas 

escolas, comparadas com as municipais. As salas de aula são pequenas e 

nem sempre possuem as condições necessárias. Em muitos lugares, as 

crianças precisam subir escadas com grande número de degraus, o que pode 

ser perigoso e provocar quedas.  

Outrossim, há uma grande disparidade em termos de condições de 
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trabalho para os profissionais responsáveis por estas instituições, haja vista 

que os professores recebem salários inferiores aos docentes municipais da 

rede. Essa diferença acarreta em rotatividade de pessoal, assim como as 

equipes de apoio são muito mais restritas. 

Por fim, todas as questões evidenciadas nesta leitura apontam que o 

sistema vigente em tal município necessita ser aprimorado para atingir os 

resultados almejados, consoante será proposto no próximo capitulo. 

 

3.3. Das normas e diretrizes atualmente existentes no âmbito do 

Município de Erechim 

 

Após criteriosamente analisar a situação das vagas em educação 

infantil no município referido, importante verificar de que forma elas foram 

estabelecidas e criadas, para, posteriormente, propor um método para seu 

aperfeiçoamento.  

Atualmente, as normas municipais relativas à distribuição de vagas em 

escolas municipais são Decretos, Resoluções e Portarias editados pelo Poder 

Executivo municipal.  

Ademais, incumbe referir que, no pedido de informações realizado junto 

à Secretaria Municipal de Educação, mencionado acima (Processo 

Administrativo de n.º 10175/2021 e Processo Administrativo de n.º 7676/2022), 

não foram apresentados os números desses atos administrativos que 

regulamentaram tal sistema, tampouco reproduzido o seu inteiro teor, o que 

corrobora a importância do presente estudo. 

Assim, como se vê, não existe regulamentação desse assunto por meio 

de leis ordinárias ou complementares, discutidas e aprovadas na Câmara de 

Vereadores, o que expõe a fragilidade de tal sistema, uma vez que pode ser 

alterado conforme pretender a gestão que estiver empossada no comando da 

Prefeitura.  

Isso porque Decretos, Resoluções e Portarias são instrumentos 

normativos ñprec§riosò se comparados a uma Lei Ordinária ou Lei 

Complementar, as quais devem ser aprovadas pelo Poder Legislativo, 

correspondendo àqueles a meros atos administrativos do poder executivo, 

embora tenham características de uma lei, sobretudo quanto à forma e efeitos. 
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Decretos, Resoluções e Portarias são hierarquicamente inferiores às leis 

ordinárias, vez que existem justamente para regulamentar essas últimas, ou 

suprir suas lacunas ou omissões.  

Consoante leciona a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2007, p. 216): 

 
Decreto é a forma que se revestem os atos individuais ou gerais, 
emanados do chefe do Poder Executivo (Presidente da República, 
Governador e Prefeito). (...) O decreto só pode ser considerado ato 
administrativo propriamente dito quando tem efeito concreto. O 
decreto geral é ato normativo, semelhantes, quanto ao conteúdo e 
quanto aos efeitos, à lei. Quando comparado à lei, que é ato 
normativo originário (porque cria direito novo originário de órgão 
estatal dotado de competência própria derivada da Constituição), o 
decreto regulamentar é ato normativo derivado (porque não cria 
direito novo, mas apenas estabelece normas que permitem explicitar 
a forma de execução da lei). 

 
Como se vê, decretos são atos emanados pelo Chefe do Poder 

Executivo (no caso dos municípios, o Prefeito) que têm como objeto 

regulamentar situações específicas ou leis ordinárias, além de versar sobre as 

atividades corriqueiras da administração pública. 

Referida jurista esclarece que, por sua vez, ñresolução e portaria são 

formas de que se revestem os atos, gerais ou individuais, emanados de 

autoridades outras que n«o o Chefe do Executivoò (Di Pietro, 2007, p. 216). 

Da leitura do excerto acima reproduzido, pode-se concluir que as 

resoluções e portarias expedidas por Secretários Municipais se assemelham 

aos decretos expedidos pelo Prefeito Municipal, servindo tão somente para 

tratar de situações cotidianas, de determinada área da administração pública e 

não de assuntos sérios e minuciosos como a organização da educação em um 

município.  

Assim, possível concluir que esses três atos normativos possuem algo 

em comum: a precariedade com que são editados e que podem ser alterados a 

qualquer tempo pelo gestor que estiver investido no cargo ou função. O referido 

fato traz uma consequência bastante complexa e negativa, vez que diversos 

assuntos que deveriam ser regulamentados por meio de lei, acabam sendo 

tratados por meio de decretos, resoluções ou portarias.  

Conforme leciona a melhor doutrina, a questão da universalização e 

estruturação do sistema educacional, na qual está inserida a forma como são 

distribuídas as vagas na educação infantil e fundamental deveriam ser 
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estabelecidas por meio de leis ordinárias, o que iria justamente ao encontro 

daquilo que estabelece a própria Lei Orgânica Municipal, de modo que se 

garantiria maior higidez a tal legislação, uma vez que decretos, resoluções e 

portarias são instrumentos normativos que podem ser alterados a qualquer 

tempo, sem o aval do Poder Legislativo e a participação da comunidade 

escolar nessa discussão. 

Conforme mencionado no tópico anterior, a Lei Orgânica do Município 

de Erechim-RS, no capítulo que trata da educação municipal, dispõe no art. 

127, que a estrutura educacional e o seu respectivo funcionamento devem ser 

regulamentados por meio de lei, segundo se pode aferir de sua leitura: 

 
A lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação Plurianual, em 
consonância com o Plano Estadual e Nacional de Educação, visando 
à articulação e ao desenvolvimento do ensino, em diversos níveis e à 
integração e ao desenvolvimento, pelo Poder Público que conduzem 
a: I - erradicação do analfabetismo; II - universalização do 
atendimento escolar; III - melhoria da qualidade de ensino; IV - 
preparação e formação para o trabalho; V - promoção humanística, 
científica e tecnológica (Erechim, 1994). 

 
 Ademais, o art. 128, de referido estatuto, estabelece que ñA Rede 

Municipal de Ensino abrangerá prioritariamente o ensino fundamental, a 

educação infantil, e a educação especial, e estabelecerá normas gerais de 

funcionamento para as escolas públicas municipais sob sua jurisdiçãoò 

(Erechim, 1994). 

As normas referidas estabelecem que o funcionamento da educação 

municipal, no qual está inserida a questão da organização e distribuição de 

vagas na educação infantil e fundamental, deve ser normatizado por meio 

legal, de modo a garantir maior representatividade à tomada de decisão, com 

uma maior participação popular, em prestígio à cidadania e a uma educação 

mais inclusiva e democrática. 

Assim, pode-se concluir que, embora a Constituição Federal estabeleça 

que a educação seja um direito de todos e dever do estado, é necessário que 

os gestores municipais e estaduais empreendam esforços no sentido de 

regulamentar o acesso às vagas na educação infantil, com vistas a suprir toda 

a demanda que lhes é apresentada, mitigando dificuldades e desigualdades 

existentes entre os destinatários da educação. 
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Tratando das desigualdades existentes entre os alunos, Dubet (2019, p. 

3) teoriza sobre a sociologia das desigualdades, consoante é possível verificar 

da análise do estudo que segue: 

 

Com efeito, a sociologia das desigualdades educacionais se 
desenvolveu em circunstâncias escolares particulares, no curso do 
que se poderia desenhar como uma história dos sistemas de ensino e 
dos problemas públicos associados às desigualdades. Assim, a 
sociologia das desigualdades educacionais viu uma sucessão de 
paradigmas que são menos uma concorrência entre teorias do que 
maneiras de responder aos problemas educacionais que se 
apresentam no curso das transformações dos sistemas de ensino. 
Por exemplo, as explicações exógenas (extraescolares) que atribuem 
à causa essencial das desigualdades escolares, apenas às 
desigualdades sociais foram substituídas por explicações mais 
endógenas (intraescolares), que tentam explicar as desigualdades 
pelo funcionamento da própria escola. 

 

Há que se frisar que o próprio ente público reconhece a dificuldade de 

conseguir contemplar a todos no que tange à disponibilização de vagas na 

educação infantil, fato que também decorre do fator que costumeiramente as 

pessoas buscam uma vaga em determinadas instituições de sua preferência, 

negando-se a aceitar as vagas em outros estabelecimentos (mesmo que esses 

sejam no seu bairro ou zoneamento), o que levou o ente a estabelecer as 

normas referidas anteriormente, dividindo o município em zonas, com vistas a 

resolver essa situação. 

Porém, a despeito do grande esforço do Poder Executivo e da 

Secretaria Municipal de Educação, não se verificou uma grande melhora nesse 

quesito, vez que as reclamações de pais e mães seguem ocorrendo junto à 

Ouvidoria da Prefeitura, à Câmara de Vereadores e também perante à 

Defensoria Pública e ao Ministério Público, o que evidencia que tais normas 

devem ser aprimoradas e melhoradas, com vistas a, de fato, dar uma solução 

para o problema. 

Por consequência, embora existam boas e louváveis iniciativas dos 

gestores municipais, no que diz respeito ao acesso à educação infantil, o maior 

problema para se atingir o objetivo nesse tocante parece ser compilar uma 

legislação que, mesmo limitando o acesso à educação, através de critérios 

claros e específicos, não impeça o acesso das crianças e adolescentes ao 

ensino público gratuito e de qualidade, seja ele prestado por instituições 
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públicas ou por instituições particulares com contrato com o ente municipal. 

Assim, imperioso se mostra estudar alternativas e propostas de 

incremento do sistema atualmente existente, para que de fato se tenha uma 

disponibilização integral de vagas na educação infantil a todos os seus 

destinatários, consoante estabelecem os diplomas tratados no tópico anterior, o 

que se pretende propor e estudar no capítulo a seguir, após melhor 

compreender a importância da educação infantil na formação do aluno e do 

cidadão, além de conhecer a realidade do município ora estudado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4 DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NORMAS PARA A 

DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL  

 

 Conforme relatado nos tópicos anteriores, diversas são as dificuldades 

que gestores municipais e estaduais enfrentam no momento de prover o 

acesso aos serviços públicos essenciais, tais como saúde e educação. 

 No que tange à educação, as dificuldades decorrem, muitas vezes, de 

razões alheias à vontade do gestor, tais como a excessiva inconformidade dos 

responsáveis pelas crianças que postulam as vagas por motivos diversos; 

assim como a excessiva judicialização para a busca de acesso à educação 

pública, sobretudo no âmbito da educação infantil, de modo que muitos 

consideram haver uma interferência, necessária, de se frisar, por parte do 

poder judiciário sobre o poder executivo, o que também será abordado a 

seguir, com vistas a auxiliar na construção de uma solução que amenize as 

dificuldades atualmente existentes.  

  

4.1. Da Judicialização do Direito à Educação 

 

Tendo em vista as diversas dificuldades enfrentadas pelos gestores 

municipais e estaduais no sentido de prover os serviços essenciais à 

população, em especial o acesso à educação infantil, seja em razão da 

escassez de recursos, seja em razão da ausência de infraestrutura suficiente a 

sua disposição, muitos pais são obrigados a se socorrer do Poder Judiciário 

para fazer valer esse direito, o que, para muitos, corresponde a uma 

interferência indevida de um Poder sobre o outro.  

Contudo, na realidade, tal ñinterfer°nciaò decorre justamente dos 

comandos constitucionais que estabelecem o acesso à justiça como sendo 

igualmente um direito fundamental de todos os cidadãos, de modo que o Poder 

Judiciário não pode se eximir de suas atribuições e competências. 

Tal realidade é ilustrada de forma clara e concisa no artigo escrito em 

conjunto pela jurista Bárbara Cristina Hanauer Taporosky e pela pedagoga 

Adriana Aparecida Dragone Silveira, que apresentam um panorama de ações 

judiciais nos vinte e sete Tribunais de Justiça dos 26 estados e do Distrito 

Federal, os quais apresentam diversos julgados em que se discute o direito à 
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educação, tendo o Ministério Público como o maior proponente dessas 

demandas, consoante pode-se destacar da leitura da passagem a seguir que 

compõe a introdução do referido estudo: 

 

Dentre os direitos sociais que têm sido levados ao conhecimento do 
Poder Judiciário, encontra-se o direito à educação, previsto como um 
direito social fundamental pela CF/88, em seu artigo 6º (Brasil, 1988), 
dotado de plena justiciabilidade, que se conceitua como a 
possibilidade de se exigir sua efetivação por meio do sistema de 
justiça (Pannunzio, 2009; Silveira; 2013; Ximenes; Grinkraut, 2014; 
Scaff; Pinto, 2016). (...) Cada vez mais se têm levado ao 
conhecimento dos tribunais brasileiros demandas envolvendo o 
direito à educação, especialmente em virtude da desigualdade no 
acesso a este direito no pa²s (Silveira, 2013). ñO crescimento da 
exigibilidade judicial do direito à educação pode estar relacionado 
com a baixa efetividade dos direitos declarados e com a existência de 
remédios jurídicos e instituições do Sistema de Justiça que facilitam 
esse acionamentoò (SILVEIRA, 2010, p. 3). 

 

Ademais, Taporoski e Dragone (2019, p. 18) afirmam que: 

 

Como já indicado neste trabalho, têm-se utilizado cada vez mais o 
Poder Judiciário para a garantia do direito à educação infantil. Esta 
afirmação é confirmada pelos achados ora apresentados, que 
demonstram a quantidade de ações coletivas levadas ao 
conhecimento dos Tribunais de Justiça do Brasil sobre o tema, que 
vêm crescendo ano a ano. 

 

Em sua tese de Doutorado, o Doutor em Educação César Riboli (2021, 

p. 149) ilustra muito bem a presente situação da judicialização da educação, 

com ênfase na análise de ações judiciais ajuizadas no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul, entre os anos de 2008 e 2018. Em referido 

estudo, o autor faz uma análise minuciosa sobre todas as ações ajuizadas em 

referido Tribunal, ao longo daquele período, expondo as motivações dos 

ajuizamentos, assim como os pedidos e os fundamentos das decisões, 

consoante exprime-se da passagem que segue:  

 

Os Direitos à Educação Infantil judicializados no período da pesquisa 
(2008-2018), contra municípios do Estado do Rio Grande do Sul, 
permite diferentes tipos de análises, dentre estas, optou-se pela 
identificação dos tipos de direitos que foram as principais 
reivindicações no período. Todos eles fazem parte de políticas 
públicas, as quais, não atenderam em plenitude as expectativas dos 
indivíduos.  
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Corroborando com as constatações apresentadas no presente estudo, 

na análise de referida tese, verificou-se que uma das principais causas para a 

judicialização da educação, em referida unidade federativa, foi, justamente, 

para prover vagas na educação infantil (de 0 a 5 anos), mais especificamente 

vagas em creches, as quais contemplam o percentual de 47,01% das ações 

manejadas, conforme pode-se constatar da leitura da passagem que segue:  

 

O direito à Educação Infantil depende de fatores primordiais como é o 
caso da garantia de oferta de vagas em estabelecimentos 
educacionais, sem essa garantia, resta vedada uma premissa de 
acesso à educação. Esta constatação aparece de forma nítida nos 
dados analisados, isto porque, a busca pela garantia e efetivação de 
vagas em Creche se constitui no mais importante direito educacional 
reivindicado pela judicialização no período de 2008 a 2018, 
representando o significativo percentual de 47,01% (RIBOLI, 2021, p. 
148).  

 

Concluindo seu estudo, referido autor observa que: 

 

Através da pesquisa identificou-se um quantitativo de 06 (seis) grupos 
de fundamentos que foram utilizados de forma predominante como 
argumentos nas decisões proferidas pelo Judiciário diante da 
judicialização de Direitos relacionados à Educação Infantil. Foram os 
seguintes grupos: a proteção resguardada pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente ï ECA com 29,91% das fundamentações; a 
Educação é Direito Fundamental Social com 25,50%; Educação é 
Dever/Obrigação do Estado com 22,65%; Constituição com 13,78%; 
Educação é Direito Subjetivo, com 4,33%; Divisão de Poder, com 
2,64%, e, outros argumentos, com 1,18% (Riboli, 2021, p. 148).  

 

Como se vê, embora muitos municípios de fato disponibilizem vagas 

suficientes a atender toda a demanda, ainda assim há uma grande defasagem 

e insatisfação por parte dos pais das crianças, vez que questões econômicas e 

geográficas ainda acabam por prejudicar o acesso à educação infantil, de 

modo que os gestores necessitam continuamente se reinventar para que 

consigam, de fato, prover tal direito tão importante para a formação do ser 

humano e do cidadão. 

É importante frisar e fazer justiça com os gestores municipais que, 

muitas vezes, tais reclamações são improcedentes e não correspondem à 

realidade, eis que muitos pais sequer desempenham atividades laborativas 

(seja por ausência de oferta de emprego, seja por falta de interesse em estar 
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trabalhando), de modo que poderiam levar seus filhos para as instituições de 

ensino, contribuindo para uma melhor organização do sistema. 

Além disso, tal situação faz com que se tenha uma falsa compreensão 

da realidade, o que leva muitos a crer que as vagas de fato não são 

disponibilizadas pelo ente, quando, na realidade, o cidadão se negou a recebê-

las, porque não estava do seu agrado. 

Um aspecto que é muito importante para a melhor compreensão do 

presente estudo é aquele que diz respeito à forma como os entes estão 

organizados em termos legais, o que será melhor examinado no tópico que 

segue, tratando especificamente da realidade do município estudado neste 

trabalho. 

 

4.2. Das diferenças entre os instrumentos normativos hoje existentes e 

aqueles que poderiam ser criados para melhorar o sistema de distribuição 

das vagas em educação infantil 

  

 Consoante exposto anteriormente, neste tópico, pretende-se examinar a 

estrutura legal da educação infantil no município de Erechim, para, no tópico 

seguinte, apresentar uma proposta que possa de fato apresentar uma solução 

aos problemas enfrentados nesse município, no que diz respeito à 

disponibilização de vagas em educação infantil, fazendo com que todos os 

seus destinatários tenham pleno e irrestrito acesso a esse nível de educação, 

consoante estabelecem as legislações mencionadas anteriormente, em 

especial a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei 

Orgânica do município de Erechim-RS e a Lei das Diretrizes Básicas da 

Educação. 

Assim, tendo em vista as considerações feitas nos tópicos anteriores, 

incumbe, nesse momento, contextualizar como a educação infantil é 

regulamentada e estruturada no âmbito do município de Erechim-RS. 

Atualmente, as normas municipais relativas à distribuição de vagas em escolas 

municipais são Decretos, Resoluções e Portarias editados pelo Poder 

Executivo municipal.  

Ademais, incumbe referir que, nos pedidos de informações realizados 

junto à Secretaria Municipal de Educação, mencionados anteriormente e que 
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estão colacionados em anexo, não foram apresentados os números desses 

atos administrativos que regulamentaram esse sistema, tampouco reproduzido 

o seu inteiro teor, a despeito de solicitado, consoante pode-se extrair da análise 

dos documentos que seguem, que se referem aos requerimentos de 

informações realizados nos anos de 2021 e 2022: 
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Figura 3:Ofício nº 257/2021 
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Fonte: SMEd ï Erechim (2021). 
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Figura 4: Ofício nº 248/2022 

 

 



64 
 

 

 



65 
 

 



66 
 

 

 



67 
 

 

Fonte: SMEd ï Erechim (2021). 

 

Como se vê, não existe regulamentação desse assunto por meio de leis 

ordinárias aprovadas na Câmara de Vereadores, o que expõe a fragilidade de 

tal sistema, uma vez que pode ser alterado conforme pretender a gestão que 

estiver empossada no comando da Prefeitura.  

Isso porque Decretos, Resoluções e Portarias são instrumentos 

normativos ñprec§riosò se comparados a uma Lei Ordin§ria ou Lei 

Complementar, as quais devem ser aprovadas pelo Poder Legislativo, 

correspondendo àqueles meros atos administrativos do poder executivo, 

embora tenham características de uma lei, sobretudo quanto à forma e aos 

efeitos. 

Assim, Decretos, Resoluções e Portarias são hierarquicamente inferiores 

às leis ordinárias, vez que existem justamente para regulamentar essas 

últimas, ou suprir suas lacunas ou omissões.  

Consoante leciona a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2007, p. 216): 

 
Decreto é a forma que se revestem os atos individuais ou gerais, 
emanados do chefe do Poder Executivo (Presidente da República, 
Governador e Prefeito). (...) O decreto só pode ser considerado ato 
administrativo propriamente dito quando tem efeito concreto. O 
decreto geral é ato normativo, semelhantes, quanto ao conteúdo e 
quanto aos efeitos, à lei. Quando comparado à lei, que é ato 
normativo originário (porque cria direito novo originário de órgão 
estatal dotado de competência própria derivada da Constituição), o 
decreto regulamentar é ato normativo derivado (porque não cria 
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direito novo, mas apenas estabelece normas que permitem explicitar 
a forma de execução da lei). 

 
Como se vê, decretos são atos emanados pelo Chefe do Poder 

Executivo (no caso dos municípios, o Prefeito) que têm como objeto 

regulamentar situações específicas ou leis ordinárias, além de versar sobre as 

atividades corriqueiras da administração pública. 

Referida jurista esclarece que, por sua vez, ñresolu­«o e portaria s«o 

formas de que se revestem os atos, gerais ou individuais, emanados de 

autoridades outras que n«o o Chefe do Executivoò (Di Pietro, 2007, p. 2016). 

Da leitura do excerto acima reproduzido, pode-se concluir que as 

resoluções e portarias expedidas por Secretários Municipais se assemelham 

aos decretos expedidos pelo Prefeito Municipal, servindo tão somente para 

tratar de situações cotidianas, de determinada área da administração pública e 

não de assuntos sérios e minuciosos como a organização da educação em um 

município.  

Assim, possível observar que esses três atos normativos possuem algo 

em comum: a precariedade com que são editados e que podem ser alterados a 

qualquer tempo pelo gestor que estiver investido no cargo ou função. O referido 

fato traz uma consequência bastante complexa e negativa, vez que diversos 

assuntos, que deveriam ser regulamentados por meio de lei, acabam sendo 

tratados por meio de decretos, resoluções ou portarias.  

Consoante referido anteriormente, uma dessas matérias, que deveriam 

ser regulamentadas por lei, porém o são por meio de decretos, resoluções e 

portarias, no âmbito do município de Erechim, é a questão da universalização e 

da estruturação do sistema educacional, no qual está inserida a forma como 

são distribuídas as vagas na educação infantil e fundamental.   

Conforme mencionado anteriormente, a própria Lei Orgânica do 

município de Erechim-RS, no capítulo que trata da educação municipal, dispõe 

no art. 127, que a estrutura educacional e seu funcionamento devem ser 

regulamentados por meio de lei, segundo se pode aferir de sua leitura: 

 
A lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação Plurianual, em 
consonância com o Plano Estadual e Nacional de Educação, visando 
à articulação e ao desenvolvimento do ensino, em diversos níveis e à 
integração e ao desenvolvimento, pelo Poder Público que conduzem 
a: I - erradicação do analfabetismo; II - universalização do 
atendimento escolar; III - melhoria da qualidade de ensino; IV - 
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preparação e formação para o trabalho; V - promoção humanística, 
científica e tecnológica (Erechim, 1994). 

 
 Ademais, o art. 128 de referido estatuto estabelece que a Rede 

Municipal de Ensino ñabrangerá prioritariamente o ensino fundamental, a 

educação infantil, e a educação especial, e estabelecerá normas gerais de 

funcionamento para as escolas públicas municipais sob sua jurisdiçãoò 

(Erechim, 1994). 

As normas referidas estabelecem que o funcionamento da educação 

municipal, em que está inserida a questão de organização e distribuição de 

vagas na educação infantil e fundamental, deve ser normatizado por meio 

legal, de modo a garantir maior representatividade à tomada de decisão, com 

uma maior participação popular, em prestígio à cidadania e à educação mais 

inclusiva e democrática. 

Assim, pode-se concluir que, embora a Constituição Federal estabeleça 

que a educação seja um direito de todos e dever do Estado, é necessário que 

os gestores municipais empreendam esforços no sentido de regulamentar o 

acesso às vagas na educação infantil, com vistas a suprir toda a demanda que 

lhes é apresentada, mitigando dificuldades e desigualdades existentes entre os 

destinatários da educação. 

Tomando por base o município de Erechim-RS, cujo aparato legal versa 

sobre o sistema educacional, que foi acima apresentado, onde existe grande 

demanda por vagas em educação infantil e uma grande insatisfação da 

população que, em geral, reclama da insuficiência das vagas disponibilizadas 

pela Prefeitura, a qual, por sua vez, afirma que existem vagas para todos, o 

que pode ser feito para solucionar efetivamente esse problema? 

O próprio ente público reconhece a dificuldade de conseguir agradar a 

população nesse ponto, vez que as pessoas buscam sempre ser contempladas 

com uma vaga em determinadas instituições de sua preferência, negando-se a 

aceitar as vagas em outros estabelecimentos (mesmo que esses sejam no seu 

bairro ou zoneamento), o que obrigou o ente a estabelecer as normas referidas 

anteriormente, dividindo o município em zonas, com vistas a resolver essa 

situação. 

Porém, a despeito do grande esforço do Poder Executivo e da Secretaria 

Municipal de Educação, não se verificou uma expressiva melhora nesse 
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quesito, vez que as reclamações de pais e mães seguem ocorrendo junto à 

Ouvidoria da Prefeitura, à Câmara de Vereadores e também perante à 

Defensoria Pública e ao Ministério Público, o que evidencia que tais normas 

devem ser aprimoradas e melhoradas, com vistas a, de fato, dar uma solução 

para o problema. 

Dissertando a respeito do que vem a ser política pública, destacando a 

importância da sua correta elaboração, Ricardo Agum, Priscila Riscado e 

Monique Menezes (2015, p. 12) trazem importante lição que deveria ser 

utilizada pelos gestores quando elaboram e implementam as diretrizes de suas 

gestões, merecendo destaque o excerto que segue:  

 

Ao trabalharmos com definições de políticas públicas assumimos o 
risco de limitar o papel dessas ações para efetuar quaisquer análises. 
É entendido que uma política para ser implementada passa por fases 
e processos sociais. Um embate a respeito de ideias e formas de agir 
que, por vezes, irão direcionar certas práticas políticas. Uma 
abordagem teórica conceitual deve prezar por uma visão ampla do 
processo de constituição e aplicação de uma política pública, com 
isso observa-se a necessidade de reconhecer a força de grupos 
quanto à natureza política dessas ações. 

 

Complementando o raciocínio, os referidos autores destacam que:  

 

Resguardando o risco de soarmos simplistas, pode-se resumir 
política pública como o campo do conhecimento que busca ao 
mesmo tempo ñcolocar o governo em a­«oò e/ou analisar essa a­«o 
(variável independente) e, quando necessário, propor mudanças nos 
rumos ou cursos dessas ações (variável dependente). A formulação 
de políticas públicas constitui-se no estágio em que os governos 
democráticos traduzem seus propósitos e plataformas eleitorais em 
programas e ações para produção de resultados ou mudanças no 
mundo real. O discurso em torno das políticas públicas não está 
carente de respostas teóricas ou metodológicas, uma vez que o 
campo de estudo em questão comporta múltiplos olhares. Com isso, 
é possível perceber que a formulação de políticas públicas irá se 
converter em projetos, planos, programas que necessitam de 
acompanhamento e análise constante, visto que, o desenho e 
execução das políticas públicas sofrem transformações que devem 
ser adequadas às compreensões científicas e sociais. Para 
transformarem em políticas públicas, problemas públicos precisam 
encontrar o equilíbrio entre o que é tecnicamente eficiente e também 
o que é politicamente viável. 

 

Assim, necessário se mostra que sejam estabelecidos critérios mais 

transparentes e isonômicos para a viabilização desse direito, com um maior 

envolvimento da comunidade escolar, justamente para que todos possam estar 
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contemplados. No tópico a seguir, serão tratadas possibilidades que poderiam 

auxiliar o gestor municipal a melhorar a estruturação da educação infantil, de 

modo que consiga disponibilizar a todos o direito fundamental de acesso à 

educação infantil. 

 

4.3. Das alternativas para uma melhor distribuição das vagas em 

Educação Infantil de forma mais justa e isonômica em prestígio à 

cidadania 

   

Tendo em vista as considerações feitas nos tópicos anteriores, incumbe, 

nesse momento, ingressar na discussão que mais interessa para o presente 

estudo: considerando que o acesso à educação é um direito de todos e dever 

do Estado, é possível que o ente municipal estabeleça normas legais que 

regulamentem o acesso às vagas em escolas de educação infantil, mediante a 

elaboração de critérios geográficos e outros? 

As situações expostas e relatadas ao longo do presente estudo reforçam 

a necessidade de o gestor público municipal elaborar normas que estabeleçam 

critérios geográficos (e, se fosse possível, também, socioeconômicos) para a 

distribuição das vagas em educação infantil, com vista a equacionar essa difícil 

matemática que é contemplar a todos, vez que normalmente a demanda por 

tais vagas é muito grande. 

No que se refere à realidade do município de Erechim, um primeiro 

passo seria a criação de um zoneamento mais condizente à realidade do 

município, com um maior número de zonas, que abranjam uma menor 

quantidade de bairros, de modo que, certamente, facilitará a divisão e a 

distribuição das vagas existentes, vez que, dessa forma, será possível destinar 

vagas de acordo com a residência familiar ou com o local de trabalho dos 

respectivos genitores. 

Cumpre destacar que tal se faria necessário, vez que, da forma como o 

zoneamento está distribuído atualmente, permite que determinadas escolas 

possam estar em um determinado zoneamento, porém, ao mesmo tempo, estar 

a uma grande distância da residência de determinada criança cuja vaga tenha 

sido nela destinada, de modo que impossibilita logisticamente que a criança 

possa frequentar tal instituição. 
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Isso porque, em termos de educação infantil, a maior dificuldade que os 

pais e responsáveis enfrentam é em relação aos deslocamentos que 

necessitam fazer para levar as crianças para as instituições de ensino, razão 

pela qual é importante destinar as vagas em escolas próximas às respectivas 

residências, quando possível, ou então escolher instituições próximas ao local 

de trabalho dos pais ou responsáveis, com vistas a facilitar a logística, pois, em 

se tratando de educação infantil, as crianças ainda não têm autonomia para 

realizarem os deslocamentos, necessitando de seus responsáveis. 

Dessa forma, tornaria muito mais fácil a distribuição das vagas pela 

Central de Vagas, vez que poderiam compilar as informações sobre as 

residências dos alunos, ou local de trabalho do respectivo responsável, para 

tentar encaixá-lo em uma instituição que fosse localizada mais próxima de um 

desses locais, facilitando deslocamentos e evitando eventuais infortúnios para 

os responsáveis, vez que as crianças inseridas na educação infantil são muito 

novas, de modo que não podem ser transportadas pelo sistema de transportes 

ofertado pelo município por serem ainda muito novas, não tendo autonomia, ao 

contrário de crianças com uma idade mais avançada. 

Ademais, o ente municipal poderia incrementar o sistema por meio de 

um criterioso esquema, por meio do qual as escolhas das escolas para as 

crianças, por meio do setor da Central de Vagas, respeitassem um critério de 

distância da residência das crianças, ou do local de trabalho de seus 

responsáveis, com vistas a permitir que todas consigam realizar 

deslocamentos, facilitando a logística em termos gerais.  

Com isso, todos os alunos estariam em igualdades de condições para 

desenvolver suas atividades educacionais, facilitando também para os seus 

responsáveis. 

Tais situações iriam se coadunar com aquilo que o próprio Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei N.º 8.069/90) estabelece em seu art. 53, inciso 

V, o qual garante que todas as crianças e adolescentes devem ter acesso à 

escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se, inclusive, 

vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou 

ciclo de ensino da educação básica (Brasil, 1990). 

Além disso, com vistas a evitar que tais critérios e leis sejam alterados 

pelos sucessivos governos, é necessário que essas normas sejam discutidas e 
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aprovadas pelo Poder Legislativo Municipal, de modo que Decretos e Portarias 

sejam editados apenas para regulamentar questões administrativas e não para 

definir o próprio sistema, como atualmente é observado no âmbito do município 

de Erechim-RS, o que garantiria maior eficácia e robustez a tais normas, 

prestigiando, assim, a cidadania e a própria democracia.  

Tal posição é corroborada pelos ensinamentos de Cury, (2002, p. 249), 

que ressalta:  

 

Em todo o caso, a ligação entre o direito à educação escolar e à 
democracia terá a legislação como um de seus suportes e invocará o 
Estado como provedor desse bem, seja para garantir a igualdade de 
oportunidades, seja para, uma vez mantido esse objetivo, intervir no 
domínio das desigualdades, que nascem do conflito da distribuição 
capitalista da riqueza e progressivamente reduzir as desigualdades. A 
intervenção tornar-se-á mais concreta quando da associação entre 
gratuidade e obrigatoriedade, já que a obrigatoriedade é um modo de 
sobrepor uma função social relevante e imprescindível de uma 
democracia a um direito civil. Essa intervenção, posteriormente, se 
fará no âmbito da liberdade de presença da iniciativa privada na 
educação escolar, de modo a autorizar seu funcionamento e pô-la 
sub lege. 

 

Conforme mencionado acima, adotar tais procedimentos de debate de 

referido tema seria uma forma de promover e incentivar a própria cidadania, 

uma vez que a comunidade seria chamada a debater uma melhor forma de 

organização do sistema educacional, sobretudo no que diz respeito à 

distribuição das vagas na educação infantil. 

Inclusive, referido debate poderia ser feito mediante audiências públicas, 

com a participação da comunidade escolar, assim como do Poder Executivo 

Municipal, do Poder Legislativo, de instituições de ensino do setor privado e, 

sobretudo, com os órgãos de defesa do cidadão, Ministério Público e 

Defensoria Pública, de modo que o assunto seria amplamente debatido, 

prestigiando a democracia e a própria cidadania, vez que todos teriam vez e 

voz, no sentido de buscar uma legislação que melhor se adaptasse à situação 

do município, pois são esses agentes que de fato conhecem tal realidade. 

Para melhor ilustrar a importância da cidadania no meio escolar, importa 

reproduzir importante trecho da obra de Fernandes e Paludento (2010, p. 234), 

que defendem que:  
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É a cidadania, apoiada na igualdade entre os cidadãos e na 
participação plena do indivíduo, em todas as instâncias, que permitirá 
que as desigualdades dos sistemas de classes possam ser 
confrontadas, ou seja, a desigualdade pode ser aceitável, desde que 
a igualdade da cidadania seja reconhecida. 

 

Comentando sobre o papel da cidadania, quando se trata de educação e 

socialização do indivíduo, Arroyo (2013, p. 653) aduz que:  

 
Todos os estatutos legais justificam a construção do sistema 
educacional à garantia do direito ao trabalho e à cidadania ou à 
socialização para o trabalho e à cidadania, porém pouco se tem 
pesquisado a que padrões de trabalho e de cidadania têm se 
vinculado na produção de nossa sociedade. Sobretudo, pouco se tem 
pesquisado sobre a que padrões de trabalho e de cidadania têm sido 
atrelados os trabalhadores e os coletivos populares, supostos 
destinatários do sistema educacional público. Essa carência de 
análises nesses padrões e na específica formação dos trabalhadores 
e dos coletivos populares tem enfraquecido as análises sobre a 
construção histórica de nosso sistema escolar. 

 

Ao tratar sobre a relação que a educação possui com a democracia e a 

cidadania, Saviani (2017, p. 654) destaca que: 

  

Vemos, então, que a escola democrática se relaciona com a questão 
da cidadania, sendo entendida como a instituição que forma cidadãos 
ou, como consta da legislação, que prepara para o exercício 
consciente da cidadania. Mas o que é cidadania? O que é ser 
cidadão? O termo cidadania deriva de cidade, originando-se na ñpolisò 
grega e na ñcivitasò romana e remete para o espaço público e sua 
administra­«o. Assim como da palavra grega ñpolisò derivou ñpol²ticaò, 
da palavra latina ñcivitasò derivou ñcidadaniaò cujo significado ®, 
literalmente, governo da cidade e, por extensão, governo da 
sociedade. Ser cidadão é, então, ser capaz de governar ou de eleger 
os governantes e controlá-los. É ser sujeito de direitos e deveres, pois 
como membro da sociedade cada indivíduo tem não apenas o direito, 
mas também o dever de participar de sua organização e de sua 
direção. 
 

 

 Tratando sobre a importância da elaboração de políticas públicas, os 

autores Ricardo Agum, Priscila Riscado e Monique Menezes (2015, p. 37), 

referidos no tópico anterior, ressaltam a necessidade de que as mesmas sejam 

elaboradas com a participação dos diversos envolvidos, consoante pode-se 

verificar na passagem que segue:  

 

No decorrer do desenvolvimento e implementação da política pública 
um conjunto de atores está presente em seu estabelecimento e 
desenvolvimento. Os mais fortes são os que influenciam no conteúdo 
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e rumo da política estabelecida. Podemos notar outros atores de 
grupos de interesse: os meios de comunicação e os destinatários da 
política. A representatividade difusa dos ocupantes do legislativo 
dificulta a identificação de seu interesse, mesmo em se tratando de 
atores privilegiados.  

   

Como se vê, a elaboração, a discussão e a aprovação de leis por 

representantes do povo, que foram eleitos por ele, é o mais singelo e 

representativo ato e exemplo de cidadania, vez que as casas legislativas que 

compõem a federação brasileira corresponde justamente a um reflexo da 

sociedade, de modo que todos os cidadãos encontram a sua 

representatividade dentro desses espaços parlamentares, o que reforça a 

importância de o tema educação ser amplamente debatido, sobretudo quando 

se discute o acesso à educação.   

Isso porque esses outros instrumentos normativos, embora previstos na 

Constituição Federal, são instrumentos precários, criados e editados pelo 

Poder Executivo para melhorar o seu funcionamento, justamente pela agilidade 

com que são editados, sendo, muitas vezes, elaborados de forma totalmente 

unilateral e sem debate entre a sociedade. Além disso, muitas dessas normas 

sequer são expostas para a comunidade, tendo em vista os precários sistemas 

de informação de alguns municípios de menor porte. 

Por outro lado, leis ordinárias ou complementares precisam ser votadas 

e aprovadas no Poder Legislativo respectivo (municipais, estaduais, distrital e 

federal), de modo que, normalmente, passam por muitas discussões e debates 

antes de ser votadas, inclusive com participação da comunidade através de 

audiências públicas e comissões temáticas, justamente para que a comunidade 

possa ter mais informação e participação nesses assuntos.  

Desse modo, tendo tal sistema provido por meio de Lei Ordinária ou 

Complementar, uma maior estabilidade lhe seria garantida, haja vista que o 

sistema não poderia ser alterado conforme o gestor pretenda, necessitando 

passar por uma discussão no âmbito do poder legislativo, com mais condições 

de atingir o seu objetivo, que é o de prover o acesso a uma educação pública, 

gratuita e de qualidade a todos os seus destinatários, mediante a utilização de 

critérios justos e isonômicos, que contemplem a todos indistintamente, 

prestigiando aquilo que está consagrado na Lei Maior. 
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Cumpre ponderar que, aprimorando o sistema de distribuição de vagas, 

estaria, por consequência, garantindo um melhor acolhimento a todas as 

crianças, de modo a permitir que todas tenha acesso a uma melhor estrutura 

educacional. Isso com a intenção de poder receber um ensino qualidade, em 

um ambiente mais seguro e sadio, juntamente com as demais crianças, com a 

intenção de potencializar suas habilidades. 

 



CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Através da presente pesquisa, buscou-se analisar a legislação atinente 

ao direito à educação e ao direito educativo existente em nível federal e 

também municipal, especificamente com relação ao município de Erechim-RS, 

partindo de uma análise da própria Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, para posteriormente analisar como está organizada e estruturada a 

educação infantil em referido município, com vistas a verificar o que pode ser 

melhorado para que mais alunos possam ter o acesso à educação, que é 

garantido na Carta Maior, de fato viabilizado. 

Para alcançar as conclusões acima tecidas, que serão resumidas a 

seguir, a presente dissertação foi estruturada em três capítulos, com vistas a 

melhor organizar o estudo, de modo que no primeiro deles foi feita uma análise 

legal do assunto, iniciando com o estudo da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos no que pertine a essa matéria, para, posteriormente, analisar a 

legislação federal que trata da matéria, em especial a Constituição Federal.  

Encerrando o primeiro capítulo, passou-se a analisar a legislação 

municipal que versa sobre a matéria, verificando sua compatibilidade, ou não, 

às legislações estudadas no momento anterior. 

Posteriormente, no segundo capítulo, adentrou-se mais especificamente 

na análise dos objetivos geral e específicos do presente trabalho, mediante 

uma breve introdução, através da qual se dissertou sobre a importância da 

educação infantil na formação do cidadão.  

Após, foram analisadas minuciosamente as informações prestadas pelo 

ente municipal, através de requerimentos administrativos de informação a ele 

endereçados, nos anos de 2020, 2021 e 2022, ocasião em que se pode ter 

melhor compreensão da realidade de tal município, o que facilitou o 

entendimento da última parte desse tópico, que restou destinado para a análise 

das normas e diretrizes atualmente existentes no município, no que tange à 

educação infantil. 

No terceiro e derradeiro capítulo, tratou-se inicialmente da questão 

acerca da excessiva judicialização do direito à educação, uma vez que é 

necessário dissertar a respeito do crescente número de demandas judiciais em 

que pais e responsáveis, por conta própria ou através de instituições de defesa 
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do cidadão (Ministério Público e Defensoria Pública), buscam viabilizar o 

acesso à educação por meio de uma intervenção do Poder Judiciário. 

Em um segundo momento, foi feita análise e contraponto entre os 

instrumentos normativos que regulamentam a organização e a distribuição de 

vagas na educação infantil do município atualmente e aqueles que poderiam 

ser utilizados com vistas a aprimorar essa sistemática, de modo a conseguir 

contemplar a todos indistintamente.  

Por fim, no tópico derradeiro, buscou-se apresentar alternativas para a 

elaboração de um melhor sistema de organização da educação infantil em tal 

município, com vistas a aprimorar a forma como as vagas são distribuídas, de 

modo a efetivamente garantir tal direito fundamental a todos. 

A partir desses pontos, o estudo buscou contemplar o objetivo geral e os 

objetivos específicos estabelecidos no projeto de dissertação, os quais foram 

ratificados ao longo dos capítulos, de modo que ao final da presente 

dissertação, foi possível estabelecer algumas constatações, as quais serão a 

seguir elencadas.  

A educação é o principal instrumento de emancipação do cidadão, uma 

vez que somente através dela o ser humano consegue se tornar independente 

sob todos os aspectos, em especial o intelectual e o financeiro.  

Para a educação como um todo, a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, promulgada em 1948, foi um marco essencial para que as nações 

pudessem dar o tratamento necessário a esse direito fundamental, tornando-o 

um direito de todos, sendo dever do estado viabilizar a todos os cidadãos, 

independente de sua condição. 

É evidente que as diretrizes estabelecidas nesse documento não foram 

implementadas automaticamente por todas as nações, tão logo ocorreu a 

ratificação do documento, de modo que diversos países signatários, ao seu 

tempo, foram incorporando as diretrizes nela existentes a sua legislação 

constitucional e infraconstitucional. 

No caso do Brasil, a despeito de diversas legislações anteriores 

estabelecerem direitos e outras situações que fossem ao encontro das normas 

estabelecidas no art. 26 da DUDH, o direito à educação foi recepcionado 

efetivamente em a legislação, com status de norma constitucional, a partir da 

Constituição Federal de 1988, a qual, em seu art. 6.º, cumulado ao art. 23, 
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inciso V, estabeleceu o Direito à Educação como um direito social de todos, 

incumbindo aos entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios) regulamentá-la e prover o seu acesso. Além disso, Estados e 

Municípios passaram a estabelecer normas que regulamentassem o direito à 

educação em seu âmbito de abrangência, buscando recepcionar e se adequar 

àquilo que estava estabelecido em a Carta Maior.  

Contudo, verificou-se que, a despeito de todo esse aparato legal, 

diversos Estados e Municípios ainda encontram dificuldades para de fato 

conseguirem viabilizar tal direito, sendo que muitas dessas dificuldades 

decorrem da falta de Políticas Públicas Educacionais eficientes, que sejam 

elaboradas em consonância à realidade nas quais estão inseridas. 

É lógico que os entes referidos enfrentam outras dificuldades no que 

tange à organização da educação, em especial à infantil, dentre as quais pode-

se destacar a diminuição dos seus respectivos orçamentos e o crescimento de 

atribuições dos entes.  

Porém, tais questões não podem servir como justificativa para deixar de 

elaborar políticas públicas efetivas e que estejam em consonância à realidade 

que lhes permeia, devendo o gestor enfrentar os desafios que se apresentam, 

para que efetivamente possam disponibilizar o acesso à educação a todos, 

indistintamente. 

Tratando especificamente da realidade do município de Erechim, 

mencionado acima e que foi estudado ao longo da presente dissertação, pode-

se dizer que muitas das reclamações apresentadas pelos responsáveis pelas 

crianças, poderiam ser evitadas se fosse estabelecido um sistema de 

distribuição de vagas que de fato utilizasse critérios razoáveis para que todos 

pudessem acessar uma instituição de ensino de qualidade.  

O principal critério a ser criado, e talvez o mais adequado, seria o de 

localização da escola e da residência da família da criança, ou então do local 

onde um de seus genitores trabalha, justamente para facilitar o deslocamento 

de todos envolvidos, uma vez que, sobretudo em termos de educação infantil, 

os seus destinatários ainda não possuem autonomia para se deslocar de um 

local para outro, em razão da tenra idade.  

Isso poderia ser desenvolvido mediante um aprimoramento do sistema 

de zoneamento que já existe no município, através de um maior detalhamento 
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das zonas, uma vez que o sistema atual contempla apenas quatro 

zoneamentos, sendo que muitos bairros fazem parte de um mesmo 

zoneamento, de modo que a vaga para determinado aluno pode ficar em uma 

instituição localizada a uma grande distância de sua residência. 

Além disso, foi possível concluir que, além de aprimorar o sistema de 

zoneamento atualmente existente, seria importante organizar a estrutura do 

sistema escolar mediante leis aprovadas e discutidas junto ao Poder 

Legislativo, e não apenas por instrumentos normativos oriundos do Poder 

Executivo Municipal, com vistas a permitir que toda a comunidade escolar 

possa participar da discussão, para que a proposta submetida ao parlamento 

seja a mais democrática possível, de modo que esteja em consonância à 

realidade existente. Dessa forma, estaria sendo prestigiada a própria cidadania 

ao permitir que os destinatários da educação e demais envolvidos pudessem 

participar de tal processo, construindo uma melhor realidade para todos.  

Ainda, cumpre ressaltar que, a despeito de existir a necessidade de 

compra de vagas em escolas particulares para atender a demanda e, assim, 

prover vagas para todas as crianças que necessitam ter o acesso à educação. 

Logo, não se pode deixar de considerar o fato de que se está direcionando 

grande parte de recursos públicos para as escolas particulares, sem que se 

tenha uma garantia que as crianças destinatárias destas vagas obtenham, de 

fato, uma educação de qualidade, vez que o atendimento prestado por estas 

instituições, indiscutivelmente, é inferior ao vislumbrado nas escolas 

municipais.  

Tal situação foi verificada pelo pesquisador que, na condição de 

parlamentar municipal, pode conhecer as estruturas físicas de algumas destas 

escolas particulares que cedem vagas ao município. Dessa forma, vislumbrou 

que, se comparadas com as municipais, estas instituições não apresentam as 

mesmas condições das escolas municipais, uma vez que as salas de aula são 

pequenas e nem sempre possuem as condições necessárias.  

Além disso, há uma grande disparidade em termos de condições de 

trabalho para os profissionais responsáveis por estas instituições, haja vista 

que os professores recebem salários inferiores aos que recebem os 

professores municipais da rede. Essa diferença acarreta em rotatividade de 

pessoal, assim como as equipes de apoio são muito mais restritas.  
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Através do resultado entregue, por meio da presente pesquisa, buscou-

se auxiliar para a construção de um sistema municipal de educação infantil 

mais eficiente, justo e isonômico, através da elaboração de normas bem 

definidas, as quais possam ser discutidas por toda a comunidade escolar 

juntamente com os demais integrantes do setor público, prestigiando, dessa 

forma, a cidadania.  

Ainda, importa ressaltar que a presente pesquisa buscou contemplar o 

objeto do presente trabalho que é, justamente, discutir e aprimorar os critérios 

atualmente utilizados pela administração municipal para a distribuição de vagas 

em educação infantil, com vistas a proporcionar a criação de um sistema que 

prestigie a igualdade, isonomia e justiça, formando cidadãos com uma grande 

capacidade de reflexão, para que possa se tornar independente em todos os 

aspectos.  

Por fim, incumbe referir que é de suma importância ressaltar que as 

Políticas Pública de todas as áreas sejam amplamente debatidas por toda a 

comunidade, prestigiando o diálogo e a democracia, de modo que os seus 

próprios destinatários possam colaborar na sua elaboração desde a concepção 

dessas, justamente porque são eles quem melhor conhecem a realidade onde 

estão inseridos.  

Ademais, cumpre referir que somente dessa forma que se poderá ter 

uma sociedade mais justa e isonômica, com serviços públicos de qualidade 

para todos, sobretudo nas áreas prioritárias e essenciais, como é o caso da 

educação e da saúde. É lógico que o presente trabalho não será a solução 

para o problema nele estabelecido, porém pode servir como um convite ao 

leitor para que possa refletir sobre algumas alternativas que podem ser 

utilizadas no sentido de melhorar a forma como a educação está estruturada 

atualmente, não só no município estudado no presente trabalho, como em 

outros que possam enfrentar dificuldades semelhantes. 

 

 

 



REFERÊNCIAS  

 
AGUM, Ricardo. RISCADO, Priscila. MENEZES, Monique. Políticas públicas: 
conceitos e análises em revisão. In: Revista Agenda Política. Vol. 3. N. 2. p.  
12-42. Jul/dez 2015. Disponível em: 
<https://www.agendapolitica.ufscar.br/index.php/agendapolitica/article/view/67>
. Acesso em: 18 dez. 2021. 
 
ARROYO, Miguel González. Reinventar a Política ï Reinventar o Sistema de 
Educação.  Educação e Sociedade. Campinas. v., 34, n. 124, p. 653-678, 
Set/2013. Disponível em 
<https://www.scielo.br/j/es/a/kZMtryBVHgWZJV5zDjBhXVw/abstract/?lang=pt> 
Acesso em: 27 out. 2021. 
 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm>. Acesso 
em: 06 maio 2021.  
 
BRASIL. Emenda Constitucional n.º 59, de 2009. Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc59.htm>. 
Acesso em: 15 setembro 2023.  
 
ONU. Declaração Universal dos Direitos Humanos ï UDH. Disponível em: 
<https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos> 
Acesso em: 04 out. 2021. 
 
BRASIL. Lei nº 9.394/ 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 
ï LDB). Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm>. 
Acesso em: 07 maio 2021. 
 
BRASIL. Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Disponível 
em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm >. Acesso em: 10 maio 
2021. 
 
BRASIL. Lei nº 13.005/20014 (Plano Nacional de Educação ï PNE). Disponível 
em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm>. 
Acesso em: 06 abr. 2022. 
 
ERECHIM. Lei Orgânica do Município de Erechim/RS. Disponível em: 
<https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-erechim-rs>. Acesso em: 06 maio 
2021. 
 
CIEGLINSKI, Amanda. Falta de vagas na educação infantil ainda é problema 
em todo o país. Exame. Brasil. 12 Jan. 2011. Disponível em: 
<https://exame.com/brasil/falta-de-vagas-na-educacao-infantil-ainda-e-
problema-em-todo-o-pais/>. Acesso em: 1º nov. 2021. 
 
CLAUDE, Richard Pierre. Direito à educação e 
educação para os direitos humanos. Revista Internacional de Direitos 
Humanos: SUR, São Paulo, v. 2, n. 2, 2005. 

https://www.agendapolitica.ufscar.br/index.php/agendapolitica/article/view/67
https://www.scielo.br/j/es/a/kZMtryBVHgWZJV5zDjBhXVw/abstract/?lang=pt
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm
https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-erechim-rs
https://exame.com/brasil/falta-de-vagas-na-educacao-infantil-ainda-e-problema-em-todo-o-pais/
https://exame.com/brasil/falta-de-vagas-na-educacao-infantil-ainda-e-problema-em-todo-o-pais/


83 
 

 
CURY, Carlos Roberto Jamil. Artigo: Direito à Educação: Direito à igualdade, 
direito à diferença. Cadernos de Pesquisa, São Paulo, n. 116, p. 245-262, 
julho/2002. Disponível em: 
<https://www.scielo.br/j/cp/a/x6g8nsWJ4MSk6K58885J3jd/?format=pdf&lang=pt
>. Acesso em: 24 ago. 2021. 
 
CURY, Carlos Roberto Jamil. Artigo: A Educação Básica Como Direito. 
Cadernos de Pesquisa. V. 38 n. 134, p. 293-303, maio/agosto/2008. 
Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/cp/a/QBBB9RrmKBx7MngxzBfWgcF/?lang=pt&format=p
df > Acesso em: 10 nov. 2022 
 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 20. Ed. São Paulo: 
Atlas, 2007. 
 
DUBET, François. Desigualdades educacionais: estruturas, processos e 
modelos de justiça. O debate ao longo dos últimos cinquenta anos na França. 
Jornal de Políticas Educacionais. v. 13, n. 46, dez/2019. Disponível em 
<https://revistas.ufpr.br/jpe/article/view/71776>. Acesso em: 27 out. 2021 
 
FERNANDES, Angela Viana Machado; PALUDETO, Melina 
Casari. Educação e Direitos Humanos: Desafios Para a Escola 
Contemporânea. Cad. Cedes, Campinas, vol. 30, n. 81, p. 233-249, mai.-ago. 
2010. 
 
GIL, Antonio Carlos. Como elaborar projetos de pesquisa. 4. ed. São Paulo: 
Atlas, 2002. 
 
HUNT, Lynn. A invenção dos direitos humanos. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2009. 
 
MACHADO, Miriam; KASPARY, Bruna. Sem vagas em creches, mães ficam 
fora do mercado de trabalho. Campo grande news. Brasil. 28 jan. 2019. 
Disponível em: <https://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/sem-
vagas-em-creches-maes-ficam-fora-do-mercado-de-trabalho>. Acesso em: 1º 
nov. 2021. 
 
MOROSINI, M. C.; FERNANDES, C. M. B. Estado do conhecimento: conceitos, 
finalidades e interlocuções. Educação por escrito, v. 5, n. 2, p. 154-164, 13 
out. 2014. Disponível em 
https://revistaseletronicas.pucrs.br/ojs/index.php/porescrito/article/view/18875. 
Acesso em: 10 set. 2020. Pg. 155-156 
 
PANNUNZIO, Eduardo. O Poder Judiciário e o Direito à Educação. In: 
RANIERI, Nina Beatriz Stocco. Direito à Educação: aspectos constitucionais. 
São Paulo: Editora da Universidade de São Paulo, 2009.  
 
SANTOS, ÉMINA. A educação como direito social e a escola como espaço 
protetivo de direitos: uma análise à luz da legislação educacional brasileira. 

https://www.scielo.br/j/cp/a/x6g8nsWJ4MSk6K58885J3jd/?format=pdf&lang=pt
https://www.scielo.br/j/cp/a/x6g8nsWJ4MSk6K58885J3jd/?format=pdf&lang=pt
https://www.scielo.br/j/cp/a/QBBB9RrmKBx7MngxzBfWgcF/?lang=pt&format=pdf
https://www.scielo.br/j/cp/a/QBBB9RrmKBx7MngxzBfWgcF/?lang=pt&format=pdf
https://revistas.ufpr.br/jpe/article/view/71776
https://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/sem-vagas-em-creches-maes-ficam-fora-do-mercado-de-trabalho
https://www.campograndenews.com.br/cidades/capital/sem-vagas-em-creches-maes-ficam-fora-do-mercado-de-trabalho


84 
 

Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/ep/a/8pQkJ9rFx8cLKswHFWPfVTG/?lang=pt# > Acesso 
em: 10 nov. 2022 
 
SAVIANI, Dermeval. Democracia, educação e emancipação humana: desafios 
do atual momento brasileiro. Psicologia Escolar e Educacional, São Paul, v. 
21, n. 3, p. 653-662, set/dez 2017.  
 
SCAFF, Elisângela Alves da Silva; PINTO, Isabela Rahal de Rezende. O 
Supremo Tribunal Federal e a Garantia do Direito à Educação. Revista 
Brasileira de Educação, Rio de Janeiro, v. 21, n. 65, p. 431-454, jun. 2016. 
 
SILVA , Rodrigo Ichikawa Claro. AMARAL, Ana Claudia C. Z. Mattos. CASTRO, 
Paulo Roberto Ciola. Educação Enquanto Direito Humano Em Prol Do 
Desenvolvimento Recíproco. Revista Multidisciplinar em Educação, Porto 
Velho, v. 06, n° 16, p. 324-343, out/dez., 2019. Disponível em: < 
https://core.ac.uk/download/pdf/276529592.pdf > Acesso em: 10 nov. 2022. 
 
SILVEIRA, Adriana Aparecida Dragone. O Direito à Educação de Crianças e 
Adolescentes: análise da atuação do Tribunal de Justiça de São Paulo (1991-
2008). 2010. 303 f. Tese (Doutorado em Educação) ï Faculdade de Educação 
da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2010. 
 
SILVEIRA, Adriana Aparecida Dragone. Conflitos e Consensos na Exigibilidade 
Judicial do Direito à Educação Básica. Educação & Sociedade, Campinas, v. 
34, n. 123, p. 371-387, abr./jun. 2013. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-
73302013000200003>. Acesso em: 09 jan. 2016. 
 
TAPOROSKY, Barbara Cristina Hanauer; SILVEIRA, Adriana Aparecida 
Dragone. O Direito à Educação Infantil nos Tribunais de Justiça do Brasil. 
Educação & Realidade, Porto Alegre, v. 44, n. 1, e80678, 2019. Disponível 
em: 
<https://www.scielo.br/j/edreal/a/dbZPTz89VLBRzBqpHzR7tyx/?lang=pt&format
=html>. Acesso em: 25 ago. 2021. 
 
VEIGA-NETO, Alfredo. É preciso ir aos porões. Rev. Bras. Educ.,  Rio de 
Janeiro ,  v. 17, n. 50, p. 267-282,  ago.  2012.   Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-
24782012000200002&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em:  27  out.  2021. 
 
XIMENES, Salomão; GRINKRAUT, Ananda. Acesso à Educação Infantil no 
novo PNE: parâmetros de planejamento, efetivação e exigibilidade do direito. 
Cadernos CENPEC, São Paulo, v. 4, n. 1, p. 78-101, jun. 2014. 

https://www.scielo.br/j/ep/a/8pQkJ9rFx8cLKswHFWPfVTG/?lang=pt
https://core.ac.uk/download/pdf/276529592.pdf
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-73302013000200003
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-73302013000200003
https://www.scielo.br/j/edreal/a/dbZPTz89VLBRzBqpHzR7tyx/?lang=pt&format=html
https://www.scielo.br/j/edreal/a/dbZPTz89VLBRzBqpHzR7tyx/?lang=pt&format=html
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-24782012000200002&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-24782012000200002&lng=pt&nrm=iso


85 
 

ANEXOS 
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ANEXO B: RESPOSTA AO REQUERIMENTO 
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